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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU 
SERVIÇO DE CONTROLE ADUANEIRO 
PORTO SECO DE FOZ DO IGUAÇU 
SETOR DE IMPORTAÇÃO 

 
Comunicado PSFI/IMP nº 09/04 de 20 de julho de 2004. 

  
Ref: Manual de Procedimentos no Despacho Aduaneiro 
  

Com a publicação da Portaria DRF/FOZ nº 253/04, de 1º de julho de 
2004, que instituiu o manual de procedimentos no despacho aduaneiro no 
âmbito do Porto Seco de Foz do Iguaçu e dá outras providências, os senhores 
importadores e seus representantes legais deverão observar as orientações 
para apresentação dos despachos no setor de importação até o dia 1º de 
agosto de 2004.  

A partir do dia 02/08/2004 estarão sujeitos às penalidades 
previstas no artigo 4º da Portaria DRF/FOZ nº 253/04:  

Art. 4o – O descumprimento dos procedimentos previstos no manual 
sujeitará o representante legal do importador, exportador ou transportador, 
conforme o caso, às seguintes penalidades: 

I – Advertência a cada cinco ocorrências num período de seis meses que 
caracterizem descumprimento de procedimentos previstos no manual, 
comprovados por Termo de Constatação e cópias dos documentos, conforme 
previsto no art. 76, inciso I, alínea “j” da Lei 10.833/03;  

 II – Suspensão por seis meses em caso de reincidência na conduta 
(outra advertência) em um prazo inferior a cinco anos, conforme previsto no 
art. 76, inciso II, alínea “a” da Lei 10.833/03; 

III – Cassação do registro para o exercício de atividades relacionadas 
ao despacho aduaneiro em caso de acúmulo, em período de três anos, de 
suspensão cujo prazo total supere doze meses, conforme previsto no art. 76, 
inciso III, alínea “a” da Lei 10.833/03; 

Parágrafo único: as penalidades previstas neste artigo serão aplicadas 
após trinta dias da data da publicação desta Portaria. 

Os interessados em obter cópias do Manual de Procedimentos no 
Despacho deverão apresentar disquete (1 para cópia do manual para impressão 
ou 3 para o completo) ao supervisor do setor de importação ou fornecer 
endereço de e-mail. 

No dia 27/07/2004, às 9 horas, será realizada reunião, aberta a 
todos os interessados, para dirimir dúvidas quanto aos procedimentos no 
setor de importação. A reunião será realizada na sala de reuniões anexa ao 
setor. 
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INTRODUÇÃO: 
 

Este Manual de procedimentos no despacho destina-se aos importadores, exportadores, 

transportadores, seus representantes legais (despachantes) e seus auxiliares que trabalham no 

Porto Seco de Foz do Iguaçu, nas diversas etapas do despacho aduaneiro. 

 

Em todas estas etapas do despacho aduaneiro verifica-se que a legislação não é tão 

específica (devido à necessidade de abranger situações diversas em todo o País) ocorrendo a 

necessidade de cada local estabelecer determinados procedimentos tendo em vista o equilíbrio da 

celeridade no despacho e o controle aduaneiro eficaz. 

 

Com o Manual, espera-se que os intervenientes possam compreender os diversos pontos 

observados pela fiscalização e evitar um grande desperdício de tempo causado pelos pequenos 

erros e pela não observação de questões secundárias (não relacionadas especificamente aos 

despachos) tais como os dizeres do envelope, carimbos em todos os documentos etc., que 

prejudicam o bom andamento dos despachos dentro das repartições aduaneiras, causando um 

retrabalho desnecessário. 

 

Com isto estaremos contribuindo para uma maior rapidez nos despachos e a conseqüente 

diminuição dos custos no comércio exterior. 

 

Convém salientar, no entanto, que sempre que a autoridade fiscal julgar necessário, poderão 

ser solicitados outros documentos ou informações adicionais, com o intuito de dirimir dúvidas 

surgidas na análise e conferência. 

 

 

 

 

 

 

        Autores: AFTN/SRF-DRF/FOZ 

 

        Carmen Silvia Wandarti Saraiva 

Denise Lopes da Silva 

Walter Seiji Hirayama 
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LEGISLAÇÃO BÁSICA 
 

Legislação Data Ementa 
Decreto-Lei nº 37 18/11/1966 Dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza os serviços 

aduaneiros e dá outras providências. 
Decreto nº 4.386 25/09/2002 Dispõe sobre a execução do Quadragésimo Protocolo Adicional 

ao Acordo de Complementação Econômica no 18, entre os 
Governos da República Federativa do Brasil, da República 
Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do 
Uruguai, de 31 de julho de 2002. 

Decreto nº 4.543 26/12/2002 Regulamenta a administração das atividades aduaneiras, e a 
fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio 
exterior. 

Decreto nº 4.542  26/12/2002 Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI. 

Decreto nº 4.544 26/12/2002 Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e 
administração do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI. 

Lei nº 10.833 
(Capítulo III) 

29/12/2003 Altera a Legislação Tributária e dá outras providências (Das 
Disposições Relativas à Legislação Aduaneira). 

 
 
Lei nº 10.865 

 
 

30/04/2004 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de bens e serviços e dá outras 
providências. 

ACE nº 18 e seus 
Protocolos 
Adicionais 

29/11/1991 O acordo tem por objetivo facilitar a criação das condições 
necessárias para o estabelecimento Mercado Comum, a 
constituir-se de acordo com o Tratado de Assunção. 

ACE nº 35 25/06/1996 Conformação de uma Zona de Livre-Comércio entre o Mercosul 
e o Chile. 

IN-SRF nº 28 27/04/1994 Disciplina o despacho aduaneiro de mercadorias destinadas à 
exportação. 

IN-SRF nº 117 06/10/1998 Dispõe sobre o tratamento tributário e os procedimentos de 
controle aduaneiro aplicáveis aos bens de viajante. 

IN-SRF nº 155 22/12/1999 Dispõe sobre a utilização de declaração simplificada na 
importação e na exportação. 

 
 
IN-SRF nº 115 

 
 
31/12/2001 

Estabelece procedimentos simplificados para a aplicação dos 
regimes aduaneiros especiais de admissão e de exportação 
temporária de recipientes, embalagens, envoltórios, carretéis, 
separadores, "racks", "clip locks" e outros bens com finalidade 
semelhante. 

IN-SRF nº 149 27/03/2002 Dispõe sobre os procedimentos de controle e verificação da 
origem de mercadorias importadas de Estado-Parte do Mercado 
Comum do Sul. 

IN-SRF nº 206 25/09/2002 Disciplina o despacho aduaneiro de importação. 
IN-SRF nº 225 18/10/2002 Estabelece requisitos e condições para a atuação de pessoa 

jurídica importadora em operações procedidas por conta e ordem 
de terceiros. 

IN-SRF nº 228 21/10/2002 Dispõe sobre procedimento especial de verificação da origem dos 
recursos aplicados em operações de comércio exterior e combate 
à interposição fraudulenta de pessoas. 

IN-SRF nº 229 23/10/2002 Estabelece procedimento para habilitação do responsável legal da 
pessoa jurídica no Sistema Integrado de Comércio Exterior 
(Siscomex) e credenciamento de representantes. 

IN-SRF nº 241 06/11/2002 Dispõe sobre o regime especial de entreposto aduaneiro na 
importação e na exportação. 
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IN-SRF nº 248 25/11/2002 Dispõe sobre a aplicação do regime de trânsito aduaneiro. 
IN-SRF nº 285 14/01/2003 Dispõe sobre a aplicação do regime aduaneiro especial de 

admissão temporária. 
IN-SRF nº 286 15/01/2003 Estabelece procedimento para habilitação da pessoa física 

responsável pela pessoa jurídica no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior (Siscomex) e credenciamento de 
representantes. 

IN-SRF nº 289 27/01/2003 Altera a Instrução Normativa nº 241/02, que dispõe sobre o 
regime especial de entreposto aduaneiro na importação e na 
exportação. 

IN-SRF nº 319 04/04/2003 Dispõe sobre a aplicação do regime aduaneiro especial de 
exportação temporária 

IN-SRF nº 338 07/07/2003 Dispõe sobre o controle aduaneiro de mala diplomática ou 
consular e sobre o despacho aduaneiro de bens importados ou 
exportados por Missões diplomáticas, Repartições consulares e 
Representações de Organismos Internacionais, inclusive 
automóveis e bagagem, com isenção de impostos, e disciplina a 
transferência da propriedade de tais bens. 

IN-SRF nº 356 02/09/2003 Altera a Instrução Normativa nº 241/02, que dispõe sobre o 
regime especial de entreposto aduaneiro na importação e na 
exportação. 

IN-SRF nº 357 14/09/2003 Altera as Instruções Normativas SRF nº 40/99, de 9 de 
abril de 1999, e nº 285, de 14 de janeiro de 2003, que 
dispõem sobre o regime aduaneiro especial de admissão 
temporária, e dá outras providências. 

IN-SRF nº 374 23/12/2003 Altera a Instrução Normativa SRF nº 338, de 7 de julho 
de 2003.

IN-SRF nº 422 17/04/2004 Dispõe sobre a incidência, apuração e exigência da Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico instituída pela Lei nº 
10.336, de 2001 (Cide-Combustíveis). 

Portaria SECEX 
nº 12 

03/09/2003 Dispõe sobre o Registro de Exportadores e Importadores – REI. 
Alterada pela Portaria SECEX nº 06/04, de 03/05/2004. 

Portaria MF nº 
675 

22/12/1994 Institui o regime de exportação temporária para aperfeiçoamento 
passivo 

Portaria MF nº 
306 

21/12/1995 Dispõe sobre a devolução de mercadoria estrangeira, antes do 
registro da Declaração de Importação 

AD SRF nº 89 28/11/2000 Dispõe sobre a aplicação do disposto no art. 7º, §§ 4º e 6º, da 
Instrução Normativa SRF n.º 150, de 20/12/99 (revogada pela 
IN SRF nº285/03) 

Portaria 
DRF/FOZ nº 445 

11/12/2001 Dispõe sobre o regime especial de Trânsito Simplificado na 
jurisdição da DRF/Foz do Iguaçu. 

Portaria 
DRF/FOZ nº 486 

05/12/2002 Dispõe sobre procedimentos de controle das cargas armazenadas 
na Estação Aduaneira e da entrega, pelo depositário, das 
mercadorias ao importador. 

Portaria 
DRF/FOZ nº 487 

05/12/2002 Dispõe sobre os procedimentos a serem observados no âmbito da 
DRF/FOZ para a implementação da IN-SRF nº 248/02. 

Portaria 
DRF/FOZ nº 114 

04/04/2003 Dispõe sobre a apresentação de comprovante do pagamento de 
honorários por parte do despachante aduaneiro. 

Portaria 
DRF/FOZ nº 116 

08/04/2003 Dispõe sobre os procedimentos de armazenagem das cargas no 
Porto Seco de Foz do Iguaçu. 

Portaria 
DRF/FOZ nº 224 

12/06/2003 Dispõe sobre a conferência física de mercadorias. 
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IMPORTAÇÃO 

1. ALTERAÇÃO DE DADOS EM MIC/DTA 
 

DOCUMENTOS 
1. Formulário “Alteração de Dados em MIC/DTA” devidamente preenchido em papel timbrado 

da transportadora, em 3 (três) vias; 
2. Cartão de credenciamento da transportadora, original e cópia, ou cópia autenticada ou original 

e cópia do contrato social ou procuração que delega poderes ao representante legal, e de 
subdelegação de competência quando a pessoa que apresentar o Requerimento e dar ciência 
não for o representante legal do interessado; 

3. Fatura Comercial, original e cópia; 
4. Conhecimento de Carga (CRT), original e cópia; 
 Obs: quando se tratar de alteração de MIC/DTA em conseqüência de correção no CRT, 

apresentar a respectiva carta de correção, original e cópia; 
5. MIC/DTA(s) com dados a serem alterados devidamente ressalvados no campo ‘observações’ 

no verso, original e cópia; 
6. Carta de solicitação de correção de dados do MIC/DTA dirigida à aduana de origem, com 

despacho autorizando, concordando ou deferindo a alteração ou retificação, original e cópia. 
 

PROCEDIMENTOS 
1. Conferir se todos os documentos exigidos estão anexados ao requerimento; 
2. Verificar se as cópias estão legíveis e se estão devidamente rubricadas sobre carimbo pelo 

representante do interessado; 
3. Organizar a documentação em dois jogos sendo uma com os originais e outra com as cópias, 

colocando a terceira via do Requerimento à frente dos dois jogos para apresentação ao 
Protocolo; 

4. Apresentar o requerimento com os documentos anexados ao setor de protocolo; 
5. Retirar uma via do “Formulário de Alteração de Dados em MIC/DTA” com o número do 

protocolo; 
 * Quando se tratar de mero erro de preenchimento da placa do veículo, a documentação, após 

protocolizada, será encaminhada ao Chefe do SEOPIA ou SEOPTN, via malote da SRF ou 
caso seja de interesse do representante legal do transportador, este poderá retirar toda a 
documentação, mediante recibo,  e os encaminhar pessoalmente ao Chefe do SEOPIA ou 
SEOPTN. 

6. Após a análise, a documentação retornará ao Apoio, onde o representante deverá retirar 
somente os formulários de solicitação, devendo cumprir as exigências da autoridade 
aduaneira para retirar a documentação original mediante ciência e recibo. 
 

OBSERVAÇÕES 
1. As cópias dos documentos devem ser apresentadas em folha tamanho A4 e devidamente vistadas 

sobre carimbo pelo representante; 
2. Todas as ciências do representante legal deverão ser dadas com a data e assinatura sobre 

carimbo com identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do CPF); 
3. PRAZO PARA ANÁLISE DO REQUERIMENTO: TRÊS DIAS ÚTEIS. 
 
2. AUTORIZAÇÃO DE TRANSBORDO 
 
DOCUMENTOS 
1. Requerimento de Autorização de Transbordo em 3 (três) vias; 
2. Cartão de credenciamento da transportadora, original e cópia, ou cópia autenticada ou original 

e cópia do contrato social ou procuração que delega poderes ao representante legal, e de 



 9

subdelegação de competência quando a pessoa que apresentar o Requerimento e dar ciência 
não for o representante legal do interessado; 

3. Fatura Comercial, original e cópia; 
4. Conhecimento de Carga (CRT), original e cópia; 
5. Manifestos de Carga (MIC/DTA), original e cópia, com a anotação nos respectivos campos 

(16 a 22 ou no verso no campo Observações) dos dados relativos ao veículo que receberá a 
carga; 

6. Romaneio de Carga (Packing List), original e cópia, de cada veículo transportador. 
 
PROCEDIMENTOS 
1. Conferir se todos os documentos exigidos estão anexados ao requerimento; 
2. Verificar se as cópias estão legíveis e se estão devidamente rubricadas sobre carimbo pelo 

representante do interessado; 
3. Organizar a documentação em dois jogos sendo uma com os originais e outra com as cópias, 

colocando a terceira via do Requerimento à frente dos dois jogos para apresentação ao 
Protocolo; 

4. Apresentar o requerimento com os documentos anexados ao setor de protocolo; 
5. Retirar uma via do “Requerimento de Autorização de Transbordo” com o número do 

protocolo; 
6. Após a análise, a documentação retornará ao Apoio, onde o representante retirará a 

documentação devendo encaminhar-se ao Fiel Depositário da concessionária para que o 
veículo que receberá a carga possa adentrar ao recinto; 

7. Apresentar a documentação novamente ao Apoio e aguardar a chamada pelo AFRF ou TRF 
designado para acompanhar o transbordo;  

8. Concluído o transbordo apresentar a documentação à concessionária para alteração da via do 
MIC/DTA arquivada e no sistema “SARA”; 

9. Apresentar a documentação ao Apoio e retirar os documentos originais mediante recibo. 
 
OBSERVAÇÕES 
1. As cópias dos documentos devem ser apresentadas em folha tamanho A4 e devidamente rubricadas 

sobre carimbo pelo representante. 
2. Todas as ciências do representante legal deverão ser dadas com a data e assinatura sobre carimbo com 

identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do CPF). 
 
3. AUTORIZAÇÃO PARA VERIFICAÇÃO PRÉVIA DE 

MERCADORIAS 
 
DOCUMENTOS 
1. Requerimento de Autorização para Verificação Prévia de Mercadorias em 3 (três) vias; 
2. Cópia autenticada ou original e cópia do contrato social ou procuração que delega poderes ao 

representante legal, e de subdelegação de competência quando a pessoa que apresentar o 
Requerimento e dar ciência não for o representante legal do interessado; 

3. Cartão de credenciamento da transportadora, original e cópia, ou cópia autenticada ou original 
e cópia do contrato social ou procuração que delega poderes ao representante legal da 
transportadora, e de subdelegação de competência quando a pessoa que tomar ciência não for 
o representante legal; 

4. Fatura Comercial, original e cópia; 
5. Conhecimento de Carga (CRT), original e cópia; 
6. Manifestos de Carga (MIC/DTA), original(s) e cópia(s); 
7. Romaneio de Carga (Packing List), original(s) e cópia(s), de cada veículo transportador. 
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PROCEDIMENTOS 

1. Conferir se todos os documentos exigidos estão anexados ao requerimento; 
2. Verificar se as cópias estão legíveis e se estão devidamente rubricadas sobre carimbo pelo 

representante do interessado; 
3. Organizar a documentação em dois jogos sendo uma com os originais e outra com as cópias, 

colocando a terceira via do Requerimento à frente dos dois jogos para apresentação ao 
Protocolo; 

4. Apresentar o requerimento com os documentos anexados ao setor de protocolo; 
5. Após a protocolização, aguardar a convocação para a verificação prévia da carga, via sistema 

de som ou mediante Formulário de Convocação para Conferência Física. 
 
OBSERVAÇÕES 
1. As cópias dos documentos devem ser apresentadas em folha tamanho A4 e devidamente vistadas 

sobre carimbo pelo representante. 
2. Todas as ciências do representante legal deverão ser dadas com a data e assinatura sobre carimbo 

com identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do CPF). 
 
4. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO (DI) MODALIDADE NORMAL 
 
DOCUMENTOS 
1. Duas vias de Protocolo de Recepção de Documentos; 
2. Uma via do Extrato da DI; 
3. Via original da Fatura Comercial, observado §2º do art. 18 da IN-SRF 206/02; 
4. Via original do Certificado de Origem, quando mercadoria com tratamento tarifário 

preferencial em função da origem da mercadoria; 
5. Via original do Conhecimento de Carga (CRT); 
6. Via original do(s) MIC/DTA(s) vinculados; 
7. Romaneio de Carga (Packing List), originais, de cada veículo transportador;  
8. Autorização de Despacho do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 
9. Autorização de Acesso para Inspeção Prévia assinada pelo Fiscal do MAPA; 
10. Liberação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
11. Autorização de Acesso para Inspeção Prévia assinada pelo Fiscal da ANVISA; 
12. Extrato do Licenciamento de Importação, quando licenciamento não-automático; 
13. Guia de Recolhimento do ICMS ou para Liberação de Mercadoria Estrangeira Sem a 

Comprovação do Recolhimento do ICMS. 
 

PROCEDIMENTOS 
1. Conferir: 

a. No campo “Dados Complementares” da DI, se: estão indicadas as pessoas autorizadas 
pelo representante legal para acompanhamento do despacho; e nº do MIC/DTA e placa do 
respectivo veículo, para DI com carga transportada em mais de um veículo; 

b. Se o “Protocolo de Recepção de Documentos” está corretamente preenchido com a 
anotação do número do(s) respectivo(s) documentos(s) e quantidade de folhas; 

c. Se todos os documentos exigidos, para cada tipo de mercadoria, estão anexados à DI, e se 
estão corretamente preenchidos conforme as normas de cada documento; 

d. Se o nome do importador é o mesmo em todos os documentos apresentados; 
e. Se todos os documentos estão carimbados com o número da DI; 
f. Carimbo e assinaturas nos seguintes documentos: 

Documento Carimbo e assinatura 
Extrato da DI Representante legal 
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CRT Presença de carga efetuada pela EADI SUL 

MIC/DTA 
TRF do PFA (PIA ou PTN), no verso; 
Responsável pela verificação da situação do veículo na ANTT. 

Romaneio de Carga Emitente  
Ticket de Pesagem Balanceiro 

Guia do ICMS Carimbo do Fiscal da SEFAZ do Paraná, quando empresa com 
domicílio fiscal no Estado do Paraná 

g. Se o número do CRT no MIC/DTA (campo 23) coincide com o do respectivo documento 
(campo 2); 

h. Se o MIC/DTA está com a etiqueta com o código de barras do Sistema Transparência da 
EADI SUL; 

i. Se a placa do veículo no ‘ticket’ de pesagem coincide com o do MIC/DTA (campo 11 
quando caminhão truck e campo 15 quando carreta). 

2. Conferir no envelope o número da DI, nome do importador, modalidade de importação e 
canal de conferência aduaneira e informação no campo ‘Observações, a anexação ou não do 
Guia de Recolhimento do ICMS ou de sua ‘exoneração’; 

3. Depositar o envelope (capa conforme modelo em anexo) na “Caixa de Entrada” de 
documentos e aguardar a recepção ou a devolução pela recepcionista. 

 
OBSERVAÇÕES:  
1. Os procedimentos descritos neste item devem ser atendidos para as DIs parametrizadas para os 

canais Amarelo, Vermelho e Cinza, registrados na modalidade Normal, inclusive para as DIs canal 
Verde Bloqueadas pela fiscalização durante a Análise Fiscal (quando tiver a mensagem 
“Selecionada para Conferência pela Aduana - Apresentar Documentos”  na pasta “Situação da 
Carga”  do Consulta DI – Perfil Importador), 

2. A documentação que não atenda às observações dos itens 1.a., 1.d., 1.g., 1.h. e 2. de “Procedimentos” serão 
depositadas na “Caixa de Devolução”. 

3. A não apresentação ou a apresentação de documentos que não atendam às exigências da legislação sujeita o 
importador  às sanções nela previstas.  

4. Será permitida a utilização dos envelopes pré-impressos em estoque até 31/12/2004, devendo apresentar as 
informações solicitadas na mesma ordem do modelo em anexo. Sendo que, a partir de 01/01/2005, somente 
serão aceitos envelopes no tamanho padrão 24x34 cm, nas cores branca, ouro ou parda. 

5. Preenchimento da capa do envelope: 
 Declaração de Importação Nº: número de registro da DI; 
 Data de Registro: data de registro da DI; 
 Modalidade de Despacho: Normal, Antecipado, Entrega Fracionada, Antecipado Entrega Fracionada; 
 Data de Vencimento: somente para as DIs na modalidade de entrega fracionada. Cálculo da data de 

vencimento: são 15 dias úteis contados a partir do dia seguinte do registro da DI, no caso de Entrega 
Fracionada ou da data de entrada no País do primeiro veículo (data do carimbo do TRF da PIA ou PTN), no 
caso de Antecipado Entrega Fracionada. Não se considera dia útil sábado, domingo e feriado (municipal, 
estadual ou nacional). 

 Canal de Conferência Aduaneira: Verde Bloqueado, Amarelo, Vermelho ou Cinza. 
Quando se tratar de DI Antecipado deixar em branco; 

 Natureza da Mercadoria: perecível, não perecível, perigosa, viva, etc.  
Ao invés da natureza da mercadoria pode-se informar a mercadoria (Ex: alhos frescos, carne congelada, 

placas de MDF, madeira, azeitonas, oxigênio, etc.);  
 No caso de Operação Noturna, informar neste campo: Soja , Milho, Farelo de Soja, 

etc. 
 Importador: Nome conforme apresentado no Extrato da DI; 
 CNPJ Nº: do importador; 
 Conhecimento de Carga Nº: número do CRT, BL, AWB, HAWB, etc. 
 Observações: informar a anexação ou não da Guia de Recolhimento do ICMS ou da Guia de Liberação de 

Mercadoria Estrangeira Sem Comprovação do Recolhimento do ICMS e de qualquer informação que o 
importador ou seu representante legal achar conveniente, tais como número da Fatura Comercial, do 
Certificado de Origem, do Licenciamento de Importação, da Autorização de Despacho, etc. 

6. A abertura do envelope deve estar no lado direito. 
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5. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO (DI) MODALIDADE ENTREGA 
FRACIONADA 

 

1 – FRAÇÃO DE ABERTURA 
 

DOCUMENTOS 
1. Duas vias de Protocolo de Recepção de Documentos; 
2. Extrato da DI, em 2 (duas) vias; 
3. Fatura Comercial, original e cópia; 
4. Via original do Certificado de Origem, quando mercadoria com tratamento tarifário 

preferencial em função da origem da mercadoria; 
5. Conhecimento de Carga (CRT), original e cópia; 
6. MIC/DTAs vinculados, original e cópia; 
7. Romaneio de Carga (Packing List), originais, de cada veículo transportador; 
8. Autorização de Despacho do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 

relativa à fração apresentada; 
9. Autorização de Acesso para Inspeção Prévia assinada pelo Fiscal do MAPA, relativa à fração 

apresentada; 
10. Liberação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), relativa à fração 

apresentada; 
11. Autorização de Acesso para Inspeção Prévia assinada pelo Fiscal da ANVISA, relativa à 

fração apresentada; 
12. Extrato do Licenciamento de Importação, quando licenciamento não-automático; 
13. Guia de Recolhimento do ICMS ou para Liberação de Mercadoria Estrangeira Sem a 

Comprovação do Recolhimento do ICMS, original e cópia; 
14. Nota Fiscal de Entrada da mercadoria, observado o disposto: art.55, inc.III, da INSRF 206/02. 
 

PROCEDIMENTOS 
1. Conferir: 

a. No campo “Dados Complementares” da DI, se: estão nominadas as pessoas autorizadas 
pelo representante legal para acompanhamento do despacho; e nº do MIC/DTA e placa do 
respectivo veículo, para DI com carga transportada em mais de um veículo; 

b. Se o “Protocolo de Recepção de Documentos” está corretamente preenchido com a 
anotação do número do(s) respectivo(s) documentos(s) e quantidade de folhas; 

c. Se todos os documentos exigidos, para cada tipo de mercadoria, estão anexados à DI, e se 
estão corretamente preenchidos conforme as respectivas normas; 
OBS: As cópias da Fatura Comercial, do Conhecimento de Carga (CRT) e da Guia do ICMS 
(quando recolhimento total ou Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira Sem a 
Comprovação do Recolhimento do ICMS) devem estar anexadas à via do Extrato da DI do 
importador. 

d. Se o nome do importador é o mesmo em todos os documentos apresentados; 
e. Se todos os documentos estão carimbados com o número da DI; 
f. Carimbo e assinaturas nos seguintes documentos: 

Documento Carimbo e assinatura 
Extrato da DI Representante legal 
CRT Presença de carga efetuada pela EADI SUL 
MIC/DTA TRF do PFA (PIA ou PTN), no verso; 

Responsável pela verificação da situação do veículo na ANTT. 
Romaneio de Carga Emitente  
Ticket de Pesagem Balanceiro 
Guia do ICMS Carimbo do Fiscal da SEFAZ do Paraná, quando empresa com 

domicílio fiscal no Estado do Paraná 
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g. Se o número do CRT no MIC/DTA (campo 23) coincide com o do respectivo documento 
(campo 2); 

h. Se o MIC/DTA está com a etiqueta com o código de barras do Sistema Transparência da 
EADI SUL; 

i. Se a placa do veículo no ‘ticket’ de pesagem coincide com o do MIC/DTA (campo 11 
quando caminhão truck e campo 15 quando carreta); 

j. Se as baixas estão devidamente lançadas nas duas vias do Extrato da DI. 
2. Conferir no envelope o número da DI, nome do importador, modalidade de importação, canal 

de conferência aduaneira e informação no campo “Observações” a anexação ou não da Guia 
de Recolhimento do ICMS ou de sua ‘exoneração’; 

3. Depositar o envelope (conforme modelo em anexo) na caixa de entrada de documentos e 
aguardar a recepção ou a devolução pela recepcionista. 
OBS: Vide observações do item (D) Declaração de Importação (DI) Modalidade Normal. 

2 – FRAÇÃO INTERMEDIÁRIA E DE ENCERRAMENTO 
 

DOCUMENTOS 
1. Extrato da DI, via do importador, com as baixas da fração devidamente lançadas; 

OBS: No encerramento da entrega fracionada, apresentar Extrato de Solicitação de Retificação de DI, 
em duas vias,  informando em “Dados Complementares” os números dos MIC/DTAs e placas dos 
respectivos veículos. 

2. MIC/DTA, original e cópia, dos veículos portadores da carga apresentados para desembaraço; 
3. Romaneio de Carga (Packing List), originais, de cada veículo transportador; 
4. Autorização de Despacho do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 

relativa à fração apresentada; 
5. Autorização de Acesso para Inspeção Prévia assinada pelo Fiscal do MAPA, relativa à fração 

apresentada; 
6. Liberação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), relativa à fração 

apresentada; 
7. Autorização de Acesso para Inspeção Prévia assinada pelo Fiscal da ANVISA, relativa à 

fração apresentada; 
8. Guia de Recolhimento do ICMS relativa à fração apresentada, quando se tratar de carga com 

o recolhimento por fração do ICMS, original e cópia; 
9. Nota Fiscal de Entrada da mercadoria, observado o disposto no art. 55, III, da IN-SRF 206/02. 
 
PROCEDIMENTOS 
1. Verificar se os documentos conferem com os listados em “Documentos”, para o tipo da 

mercadoria a ser desembaraçada; 
2. Conferir: 

a. No MIC/DTA: 
 Se o número do campo 23 coincide com o do campo 2 do CRT; 
 Carimbo e assinatura do TRF do PFA no verso e comparar com a data de vencimento 

do prazo para conclusão da entrega fracionada (caso a data for posterior ao do prazo, a 
documentação relativa à baixa apresentada será devolvida, devendo proceder 
conforme art. 63 da IN_SRF 206/02); 

 Carimbo e assinatura do responsável pela verificação da situação do veículo na 
ANTT; 

 Etiqueta com o código de barras do Sistema Transparência da EADI SUL. 
b. No ticket de pesagem: 

 Carimbo e assinatura do balanceiro; 
 Placa do veículo com o campo 11 (truck) ou 15 (carreta) do MIC/DTA; 
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c. Na Guia do ICMS: carimbo do fiscal da Receita Estadual do Estado do Paraná, quando 
empresa com domicílio fiscal no Estado do Paraná; 
OBS: As guias do ICMS, original e cópia, devem estar anexadas, respectivamente, na via do importador 
(que possui o ticket de pesagem e que permanece em poder da SRF até o desembaraço) e à via do arquivo 
da EADI SUL. 

3. Conferir se as baixas estão corretamente lançadas no Extrato da DI via do importador; 
4. Caso seja a última fração, retificar a DI informando em “Dados Complementares”  o número 

dos MIC/DTAs e respectivas placas de veículos (pode-se corrigir eventuais diferenças de 
peso e volumes, desde que não seja a unidade de comercialização ou de medida estatística); 

5. Depositar os documentos relativos à baixa na caixa de entrada da recepção do setor de 
importação e aguardar a recepção ou a devolução pela recepcionista. 

 
OBSERVAÇÕES FINAIS RELATIVAS À APRESENTAÇÃO DE DI 
 
1. Quando se tratar de DI NA MODALIDADE ANTECIPADA, Normal ou Fracionada: 

 verificar se o Extrato de Solicitação de Retificação da DI está anexado ao Extrato da DI; 
 os documentos e procedimentos serão os mesmos da modalidade normal ou fracionada conforme 

o caso. 
2. Ao final do expediente serão devolvidos todos os envelopes e documentos depositados na caixa de 

entrada que não forem recepcionados. 
3. O Setor de Importação não se responsabilizará pelos documentos que forem devolvidos e não 

retirados da “Caixa de Devolução”. 
 
6. DESDOBRAMENTO DE CONHECIMENTO DE CARGA (CRT) 
 
DOCUMENTOS 
1. Requerimento de Desdobramento de Conhecimento de Carga, em 3 (três) vias; 
2. Cópia autenticada ou original e cópia do contrato social ou procuração que delega poderes ao 

representante legal, e de subdelegação de competência quando a pessoa que apresentar o 
Requerimento e dar ciência não for o representante legal do interessado; 

3. Extrato da DI via do importador com as baixas realizadas, original e cópia; 
4. Fatura Comercial, original e cópia; 
5. Certificado de Origem, original e cópia, quando mercadoria com tratamento tarifário 

preferencial em função da origem da mercadoria; 
6. Conhecimento de Carga (CRT), original e cópia; 
7. MIC/DTA(s), original(s) e cópia(s); 
8. Romaneio de Carga (Packing List), original(s) e cópia(s), de cada veículo transportador; 
9. Solicitação de Retificação de DI, deferida pela SRF (carimbo e assinatura do AFRF que a 

analisou), com a listagem, em “Dados Complementares”, dos MIC/DTAs. 
 
PROCEDIMENTOS 
1. Conferir se todos os documentos exigidos estão anexados ao requerimento; 
2. Verificar se as cópias estão legíveis e se estão devidamente rubricadas sobre carimbo pelo 

representante do interessado; 
3. Organizar a documentação em dois jogos sendo uma com os originais e outra com as cópias, 

colocando a terceira via do Requerimento à frente dos dois jogos para apresentação ao 
Protocolo; 

4. Apresentar o requerimento com os documentos anexados ao setor de Protocolo; 
5. Aguardar a confecção do processo e, caso a documentação esteja em ordem, receber a via do 

requerimento com o número do processo; 
6. Acompanhar o andamento do processo junto ao Apoio ou aguardar chamada; 
7. Concluído dar ciência e receber a documentação original. 
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OBSERVAÇÕES 
1. As cópias dos documentos devem ser apresentadas em folha tamanho A4 e devidamente rubricadas 

sobre carimbo pelo representante. 
2. Todas as ciências do representante legal deverão ser dadas com a data e assinatura sobre carimbo com 

identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do CPF). 
3. PRAZO PARA ANÁLISE DO PROCESSO: TRÊS DIAS ÚTEIS. 
 
7. DESDOBRAMENTO DE CRT POR RECLASSIFICAÇÃO 

TARIFÁRIA 
 
DOCUMENTOS 
1. Requerimento de Desdobramento de CRT para Reclassificação Tarifária, em 3 (três) vias; 
2. Cópia autenticada ou original e cópia do contrato social ou procuração que delega poderes ao 

representante legal, e de subdelegação de competência quando a pessoa que apresentar o 
Requerimento e dar ciência não for o representante legal do interessado; 

3. Extrato da DI via do importador, original e cópia; 
4. Fatura comercial, original e cópia; 
5. Certificado de origem, original e cópia, quando mercadoria com tratamento tarifário 

preferencial em função da origem da mercadoria; 
6. Conhecimento de carga (CRT), original e cópia; 
7. MIC/DTA(s), original(s) e cópia(s); 
8. Romaneio de Carga (Packing List), original(s) e cópia(s), de cada veículo transportador; 
9. Solicitação de Retificação de DI, deferida pela SRF (carimbo e assinatura do AFRF que a 

analisou), com a observação, em “Dados Complementares”: 
a. justificativa da retificação da DI; 
b. quando for o caso, da listagem dos MIC/DTAs. 
 

PROCEDIMENTOS 
1. Conferir se todos os documentos exigidos estão anexados ao requerimento; 
2. Verificar se as cópias estão legíveis e se estão devidamente rubricadas sobre carimbo pelo 

representante do interessado; 
3. Organizar a documentação em dois jogos sendo uma com os originais e outra com as cópias, 

colocando a terceira via do Requerimento à frente dos dois jogos para apresentação ao 
Protocolo; 

4. Apresentar o requerimento com os documentos anexados ao Protocolo; 
5. Aguardar a confecção do processo e, caso a documentação esteja em ordem, receber a via do 

requerimento com o número do processo; 
6. Acompanhar o andamento do processo junto ao Apoio ou aguardar chamada; 
7. Concluído dar ciência, sendo que a documentação original será devolvida após o 

desembaraço da DI anterior. 
 
OBSERVAÇÕES 
1. As cópias dos documentos devem ser apresentadas em folhas tamanho A4 e devidamente rubricadas 

sobre carimbo pelo representante. 
2. Todas as ciências do representante legal deverão ser dadas com a data e assinatura sobre carimbo com 

identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do CPF); 
3. PRAZO PARA ANÁLISE DO PROCESSO: TRÊS DIAS ÚTEIS. 
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8. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO (DI) – 
ANTES DO DESEMBARAÇO 

 

DOCUMENTOS 
1. Extrato da Solicitação de Retificação de DI emitida via Siscomex, em 2 (duas) vias, com a 

observação, em “Dados Complementares”: 
Motivo da Retificação Observações 
Correção de dados Nenhuma 
Encerramento de DI fracionada 

Justificativa da retificação da DI; 
Listagem dos MIC/DTAs. 

Cancelamento de saldo remanescente de DI 
fracionada 
Vencimento do Prazo de 15 DU para conclusão da DI 
fracionada 

Reclassificação Tarifária 
Justificativa da retificação da DI; 
Quando for DI fracionada, listagem dos 
MIC/DTAs. 

Obs: Indicar a modalidade da DI e o destinatário da Solicitação de Retificação quando se tratar de 
correção de dados ou reclassificação tarifária. 

2. Extrato do Licenciamento de Importação Substitutiva, original, quando se tratar de 
mercadoria com exigência de licenciamento não-automático. 

 

PROCEDIMENTOS 
1. Apresentar o Extrato de Solicitação de Retificação da DI, em 2 vias, à recepção do Setor de 

Importação, com a indicação da modalidade de importação (carimbo “Normal” ou 
“Fracionado”) e a indicação do AFRF, se for o caso; 

2. Aguardar a convocação pelo AFRF ou verificar no Siscomex se a mesma foi deferida ou não; 
3. Caso a Solicitação for indeferida, providenciar as retificações exigidas e apresentar novo 

Extrato de Solicitação de Retificação da DI; 
4. Caso deferida: 

Motivo da Retificação Observações 
Correção de dados 

A via do importador do extrato da solicitação de retificação 
será anexada à DI e devolvida juntamente com os demais 
documentos, após o desembaraço. 

Encerramento de DI fracionada 
Cancelamento de saldo 
remanescente de DI fracionada 
Vencimento do Prazo de 15 Dias 
Úteis para conclusão da DI 
fracionada 

A via do importador do extrato da solicitação de retificação 
será anexada à DI e devolvida juntamente com os demais 
documentos, após o desembaraço, sendo que esta somente será 
executada depois de: desdobramento do CRT > registro da nova 
DI > comunicação imediata do registro da DI e antes da 
parametrização ao supervisor do Setor de Importação para 
direcionamento para o canal vermelho de conferência aduaneira.  

Reclassificação Tarifária 

 

OBSERVAÇÃO 
Quando for dada ciência no Extrato da Retificação da DI, as mesmas deverão ser dadas com a data e assinatura sobre 
carimbo com identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do CPF). 
 
9. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO (DI) 

DESEMBARAÇADA 
 

DOCUMENTOS 
1. Requerimento de Retificação de DI Desembaraçada, em 3 (três) vias; 
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2. Cópia autenticada ou original e cópia do contrato social ou procuração que delega poderes ao 
representante legal, e de subdelegação de competência quando a pessoa que apresentar o 
Requerimento e dar ciência não for o representante legal do interessado; 

3. Extrato da DI via original, carimbada e assinada pelo representante legal; 
4. Fatura comercial, original e cópia; 
5. Certificado de origem, original e cópia, quando mercadoria com tratamento tarifário 

preferencial em função da origem da mercadoria; 
6. Conhecimento de carga (CRT), original e cópia; 
7. Manifestos de carga (MIC/DTA), original(s) e cópia(s); 
8. Romaneio de Carga (Packing List), original(s) e cópia(s), de cada veículo transportador; 
9. Anuência dos órgãos anuentes (ANVISA, MAPA, etc.), original(s) e cópia(s); 
10. Comprovante de recolhimento do ICMS ou Guia de Liberação de Mercadoria Estrangeira sem 

a Comprovação do Recolhimento do ICMS; 
11. Quando correção da placa do veículo, original e cópia do certificado de registro e 

licenciamento de veículo ou documento equivalente. 
OBS: As cópias, legíveis, e demais documentos a serem anexados devem ser apresentadas em folha 
tamanho A4, preferencialmente.  
 
 

PROCEDIMENTOS 
1. Conferir se todos os documentos exigidos estão anexados ao requerimento; 
2. Verificar se as cópias estão legíveis e se estão devidamente rubricadas sobre carimbo pelo 

representante do interessado; 
3. Organizar a documentação em dois jogos sendo uma com os originais e outra com as cópias, 

colocando a terceira via do Requerimento à frente dos dois jogos para apresentação ao 
Protocolo; 

4. Apresentar o requerimento com os documentos anexados ao setor de protocolo; 
5. Aguardar a confecção do processo e, caso a documentação esteja em ordem, receber a via do 

requerimento com o número do processo; 
6. Aguardar, via sistema de som ou por meio de formulário, a convocação para conferência 

física. 
 

OBSERVAÇÕES 
1. Somente serão retificados dados da pasta “Transportes” referentes ao número do veículo, MIC/DTA 

e/ou CRT de veículos que se encontram no recinto. Caso o veículo tenha saído, solicitar retificação na 
DRF/Foz do Iguaçu.  

2. As cópias dos documentos devem ser apresentadas em folha tamanho A4 e devidamente rubricadas 
sobre carimbo pelo representante. 

3. Todas as ciências do representante legal deverão ser dadas com a data e assinatura sobre carimbo com 
identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do CPF); 

4. PRAZO PARA ANÁLISE DO REQUERIMENTO: 3 DIAS ÚTEIS. 
 
10. CONVOCAÇÃO PARA CONFERÊNCIA FÍSICA 
 
DOCUMENTOS 

1. Formulário “Convocação para Conferência Física” devidamente preenchido em 2(duas) 
vias; 

 

PROCEDIMENTOS 
1. O formulário “Convocação para Conferência Física” será preenchido pelo AFRF lotado 

no setor de importação, quando for solicitar a apresentação da carga para verificação 
física, estando a carga armazenada ou sobre-rodas; 

2. O importador ou seu representante legal, ou seu auxiliar designado no campo “Dados 
Complementares” da respectiva Declaração de Importação (DI), deverá retirar o 
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formulário na Recepção do Setor de Importação mediante ciência com data, hora, carimbo 
e assinatura no respectivo campo; 

3. Em seguida, apresentar o formulário ao setor Operacional (Armazém) da concessionária 
EADI SUL, que tomará as providências para o preparo da carga para a verificação física; 

4. Avisar à recepcionista do Setor de Importação quando a carga estiver preparada para 
verificação física conforme solicitado pelo respectivo AFRF; 

5. Aguardar o próprio AFRF do despacho ou o TRF designado para conferência física. 
 

OBSERVAÇÕES 
1. O motorista não poderá estacionar o veículo nas rampas de verificação de mercadorias 

sem portar a senha.  
2. Todas as ciências e recibos do representante legal ou seu auxiliar designado no campo 

“dados Complementares” da DI deverão ser dadas com a data e assinatura sobre 
carimbo com identificação (nome completo e número de registro do despachante ou do 
CPF). 

EXPORTAÇÃO 

1. RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 
O despacho deverá ser apresentado pelo representante do exportador ou funcionário (nos 

moldes do Decreto nº 646/92) vinculado ao despachante. 

Os documentos só serão recepcionados após registro no sistema dos dados de embarque 
da mercadoria pelo transportador ou pelo exportador e confirmação da presença de carga pelo 
depositário. 

É vedada a recepção parcial de documentos, exceto nos casos previstos em legislação.  

O Despacho de Exportação deve vir acompanhado do envelope com o nome do exportador e 
número da DDE. Se for DSE, fracionado, perecível ou carga perigosa esta informação deve 
constar do envelope de forma destacada. Nos casos de despachos cancelados, na reapresentação 
do despacho,  substituir o envelope por um novo observando o número do novo despacho. 

Em todos os documentos que instruem o despacho deve constar o número da DDE/DSE. 

Todas assinaturas constantes nos documentos devem estar identificadas com nome e CPF de 
quem assinou. 
 
Documentos instrutivos do despacho são os seguintes: 
 
1. 1ª via da Nota Fiscal (original); 
 
2. Via original do conhecimento; 
 
3. Via original do MIC/DTA;  
 
4. Outros, indicados em legislação específica. 
 
Atenção  
Se constar carta de correção de C.R.T., carta de correção de nota fiscal, romaneio, packing list, 
nota fiscal complementar, etc, todos estes documentos instruem o despacho, portanto também 
devem ser apresentados os originais, assim como também devem estar descritos no SISCOMEX 
como documento instrutivo. Na recepção documental o servidor responsável pela recepção fará 
inclusão dos demais documentos apresentados além daqueles informados em campos específicos. 
Poderá ser aceita, pelo AFRF para o qual foi distribuído o despacho, cópia da nota fiscal 
complementar acompanhada de Termo de Compromisso desde que complemente nota fiscal que 
instrua despacho em análise ou já analisado pelo AFRF, que se for o caso fará a recepção no 
Siscomex deste documento. 
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Carta de correção de nota fiscal quando não assinada pelo próprio exportador poderá ser 
solicitada a apresentação de procuração com poder específico para tal. 
 
NOTA FISCAL 

• Observar que a nota fiscal deve conter a descrição completa da mercadoria que compreende 
todas as características necessárias à classificação fiscal, nome, tipo, série, espécie, marca 
comercial, modelo, nome comercial ou científico e outros atributos estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal ou em legislação correlata que confiram sua identidade 
comercial (descrição incompleta nota fiscal sem valor legal art.353-RIPI); 

• Preenchimento em português; 

• Nos casos em que se utilizar o CFOP 7.949 descrever a operação de forma clara e objetiva no 
campo dados adicionais. Essa informação deve constar também no campo observações do 
exportador quando não couber enquadramento específico para operação de exportação ou 
para melhor especificar a operação; 

• Mercadorias de fabricação de terceiros (CFOP 7.102/7.501) no campo dados adicionais deve 
constar o número da nota fiscal de entrada e o CNPJ do fabricante, observando ainda o 
correto preenchimento do campo 22 do R.E.; 

• Quantidade e unidade de medida comercializada (campo 16 do R.E.) deve  ter 
correspondência com a nota fiscal, ou seja, é a forma como foi vendida a mercadoria;  

• Quanto à quantidade e unidade de medida estatística consultar tabela SISCOMEX (número da 
tabela 97, código: NCM da mercadoria a ser consultada). Quando se tratar de produto em que 
a unidade de medida estatística seja “unidade” observar que se trata da unidade do produto e 
não de volume. 

• Quando se tratar de exportação utilizando a modalidade Drawback, no campo dados 
adicionais deve constar o número do ato concessório (CFOP 7.127);  

• Mercadorias desmontadas ou quando se tratar de conjunto descrever as partes que compõem a 
mercadoria completa ou o conjunto, podendo utilizar para isto  romaneio, que passará a 
constituir parte inseparável da nota fiscal,  desde que obedecidos os requisitos do art.342, VI 
Dec.4.544/02. Observando que a nota fiscal, deverá conter as indicações do número e da data 
do romaneio e, este, do número e da data daquela; 

• O campo destinado ao Município, do quadro "Destinatário /Remetente", será preenchido com 
a cidade e o país de destino; 

• Deverá ser utilizada a taxa de câmbio oficialmente publicada pelo Banco Central do Brasil ou 
informada no SISBACEN, relativa à compra de moeda estrangeira em vigor no dia útil 
imediatamente anterior ao da emissão da nota fiscal. No caso de câmbio antecipado poderá 
ser solicitado a apresentação do contrato de câmbio. 

Atenção 

É considerado inidôneo para os efeitos fiscais e não será aceito documento que esteja preenchido 
de forma ilegível ou apresente emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a clareza.  

Carta de correção 
Há campos que se não preenchidos conforme art.339 Dec.4.544/02 tornam a nota fiscal sem valor 
legal (art.353) não admitindo retificação por simples Carta de Correção. 
 

CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ( C.R.T. ) 

• O C.R.T. deve ser impresso ou emitido por processamento eletrônico e não xerocopiado; 

• Seu preenchimento deve ser em português ou espanhol; 
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• A assinatura no campo 21 do C.R.T. pelo remetente ou seu representante o faz responsável 
pelos dados consignados por ele no mesmo, portanto não será aceito C.R.T. sem assinatura e sem 
identificação do signatário neste campo. Quando não assinado pelo próprio exportador, poderá 
ser solicitada apresentação de procuração com poder específico para tal; 

• Caso conste carta de correção do C.R.T. esta deve estar assinada pelos mesmos signatários 
que assinaram o C.R.T. 

• No campo 11, deve constar descrição resumida das mercadorias de acordo com a 
denominação e unidade comerciais, que devem corresponder aos outros documentos 
apresentados; 

• O local de destino no C.R.T. deve coincidir com o constante do MIC/DTA. A divergência 
neste campo entre os dois documentos configura infração grave, sujeitando a transportadora à 
representação ao Ministério dos Transportes. Tendo em vista exportação efetuada a um 
importador em que seja acordado entre exportador e importador a entrega em diversos  
estabelecimentos do importador no exterior, descrever no corpo do CRT os locais de entrega 
especificando o produto e a quantidade que será entregue naquele local que deve ter 
correspondência com o MIC que estará acobertando cada lote. No campo 8 do CRT constará a 
expressão “diversos locais de entrega”. 

 
MIC/DTA 

• O MIC deve ser impresso ou emitido por processamento eletrônico, de forma legível e sem 
rasuras e com igual conteúdo em todas as suas vias. Documentos ilegíveis,  rasurados ou 
xerocopiados serão devolvidos. Vias de um mesmo MIC divergentes entre si configuram 
infração, punível com multa  e será feita representação ao Ministério dos Transportes; 

• Seu preenchimento deve ser em português ou espanhol; 

• Descrição de forma resumida que deve ter correspondência com os demais documentos 
apresentados; 

• Não será permitida a inclusão de vias do manifesto após a recepção documental.  

• Inutilizar campos 23 à 38 do MIC/DTA quando não preenchidos. 

• Na via original do MIC/DTA que ficará arquivada na SRF, no caso de DDE ou com o 
exportador no caso de DSE, deve constar carimbo de entrada do depositário Eadisul, carimbo 
consulta ANTT, carimbo confirmando a presença de carga (exceto quando a carga estiver 
armazenada) e a etiqueta referente ao protocolo do sistema transparência. No caso de mercadoria 
armazenada, o carimbo da presença de carga deve constar da ficha de descarga, devendo essa 
instruir  o despacho. 

•  Quando a mercadoria é armazenada, o processo relativo ao controle de veículo se encerra, 
seja porque o veículo deixou o recinto com outras cargas destinadas à exportação ou porque saiu 
vazio deixando o total da carga armazenada. Nestes casos, confeccionar novo manifesto da 
mesma transportadora, que deverá ser apresentado ao fiscal responsável pelo despacho, 
acompanhado de requerimento solicitando a entrada do veículo vazio. Observar a correta 
informação da placa do veículo no despacho. 

• O MIC/DTA deve ser assinado pelo representante da transportadora que assinou o Termo de 
Responsabilidade referente habilitação ao Trânsito Simplificado junto a DRF-FI conforme arts.4º 
e 20 da Portaria nº 445/01. Isto também se aplica a trânsito aduaneiro originário de outras 
unidades da SRF. 

• Não será aceito folhas de um mesmo MIC/DTA assinadas por pessoas distintas. 
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CASOS ESPECIAIS 
Observar Portaria 1.274/03 do Ministério da Justiça sobre produtos químicos que 

necessitam de autorização prévia do DPF (anuência no R.E.). 

Vinhos, Bebidas e Vinagres apresentar Certificado de Inspeção para Exportação de 
Bebidas emitido pelo Ministério da Agricultura. 

Fertilizantes, Corretivos e Inoculantes apresentar Certificado de Inspeção para 
exportação de fertilizante emitido pelo Ministério da Agricultura. 

Dinamite, fogos de artifício – Autorização prévia do Comando do Exército. 

Despacho aduaneiro de mercadoria passível de Imposto de Exportação apresentar DARF 
juntamente com os documentos instrutivos do despacho. No caso de compensação do imposto de 
exportação, apresentar Declaração do Pedido de Compensação original ou cópia autenticada. No 
campo observações do Exportador no R.E., declarar a compensação do imposto e citar o número 
do processo referente ao pedido de compensação. 

O Certificado de origem do café deve ser entregue juntamente com os outros documentos 
instrutivos do despacho. 

No caso de devolução de importação (rechaço) deve ser apresentado juntamente com os 
documentos instrutivos do despacho a Autorização de Devolução deferida pelo Chefe deste Porto 
Seco. 

Despachos envolvendo operações com triangulação, apresentar faturas, sendo que a fatura 
brasileira deve ser original ou autenticada e a outra fatura cópia. Quando a fatura for assinada por 
pessoa que não seja próprio exportador, apresentar procuração com poder específico para tal. O 
C.R.T. deve ser preenchido com os valores referentes à venda efetuada ao importador do país 
onde a mercadoria será entregue, sendo, portanto, necessário a apresentação da fatura 
correspondente a operação. Informar dados de embarque conforme C.R.T. Já o R.E. e os dados 
globais do despacho será preenchido com o valor da exportação brasileira. 

Em todos esses casos o servidor responsável pela recepção fará constar no Sistema 
Siscomex como documento instrutivo do despacho todos os documentos apresentados. 
 

Exportação temporária, montar processo: entregar documentos no setor de Apoio, sendo 
que o requerimento solicitando o regime deve estar à frente dos outros documentos apresentados. 
 

Mercadorias destinadas às feiras, exposições etc.: observar que os documentos têm que ser 
entregues em tempo hábil para análise do processo e posterior conferência aduaneira. 
 
EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS USADOS -  PESSOA JURIDICA: 
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (em nome do exportador); 
Recibo de transferência do veículo; 
Certidão Negativa da Polícia Civil; 
Nota fiscal (exportação); 
CRT; 
MIC/DTA; 
Registro DDE. 
 
EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS USADOS PESSOA FISICA: 
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (em nome do exportador); 
Recibo de transferência do veículo; 
Certidão Negativa da Polícia Civil; 
Contrato de compra e venda (c/firma reconhecida); 
CRT; 
MIC/DTA; 
Registro DDE. 
Atenção: A baixa do registro do veículo no Detran deverá ser efetuada após a efetiva exportação. 
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OBSERVAÇÕES 
 
Atenção aos seguintes itens que são as causas mais freqüentes de despachos devolvidos: 

1. Falta da informação dos dados de embarque e presença de carga; 

2. Assinatura no campo 21 do C.R.T.; 

3. Falta da informação do número de despacho em todos os documentos; 

4. Falta da informação do número da placa do veículo no sistema. 

• No campo CNPJ do transportador nos Dados de Embarque deve ser informado o CNPJ 
da transportadora ou no caso de transportadora estrangeira o CPF do representante legal. O 
CNPJ do exportador neste campo só será aceito nos casos em que o próprio exportador estiver 
efetuando o transporte. 

• O SISCOMEX faz crítica quanto aos campos relativos a informação do peso bruto e 
quantidade de volumes informados nos Dados de Embarque e Dados Globais. Se houver 
divergência nestes campos, mesmo que a D.D.E. seja parametrizada para o canal “verde” o 
sistema não averba o despacho, sendo necessário análise pelo fiscal. Observar o correto 
preenchimento destes campos de acordo com a nota fiscal. 

• O Campo observações do exportador no R.E. deve ser utilizado para informações 
que melhor identifiquem a operação de exportação além de outros dados. Portanto, 
devem ser especificados neste campo operações enquadradas como sem cobertura 
cambial, triangulações, compensação de imposto de exportação etc.  

• No caso de fabricante estrangeiro, no preenchimento do campo 22 do R.E., informar 
CNPJ 99.999.997/0001-00; estado produto: “MN” (mercadoria nacionalizada), 
observando o número da D.I. no campo 25. 

• Quando a D.D.E. foi confeccionada pelo exportador ou por representante legal que não se 
encontre em Foz do Iguaçu, informar no sistema quem vai acompanhar o despacho (nome e 
CPF) - Pessoa habilitada a exercer as atividades relacionadas no artigo primeiro do 
Dec.646/92, apresentando procuração. Observando que quando se tratar de substabelecimento 
deve-se apresentar também a procuração com poderes para substabelecer. 

• No caso de mercadoria usada, por depender de análise do DECEX, têm-se que confeccionar 
R.E. utilizando o enquadramento próprio para mercadoria usada. Quando a mercadoria além 
de ser usada, tratar-se de  operação sem cobertura cambial, utilizar código de enquadramento  
no R.E. 99199, descrevendo as operações no R.E.  

• DSE sem cobertura cambial, observar anexos “A” e “E” da Portaria 12-SECEX. 

• Na quantificação ou identificação da mercadoria, a fiscalização aduaneira poderá solicitar 
assistência técnica (laudo técnico). 

• O Comprovante de Exportação será emitido a pedido do exportador e somente serão 
carimbados pelo supervisor quando se referirem à exportação de veículos usados, tendo em 
vista solicitação do Detran para efetuar a baixa no RENAVAM. 
A mercadoria só se considera exportada após a transposição de fronteira, portanto o 

comprovante de exportação só deve ser solicitado quando a mercadoria já estiver no país de 
destino. 

Solicitação de 2ª via de comprovante de exportação: apresentar DARF (código 3292) 
referente ressarcimento de despesas incorridas na reprodução de documentos (Ordem se Serviço 
nº 07/00 – 9ª RF).  

• A rotulagem ou marcação dos produtos e volumes que os acondicionarem deve ser efetuada 
antes de sua saída do estabelecimento, em cada unidade, em lugar visível, por processo de 
gravação, estampagem ou impressão com tinta indelével, ou por meio de etiquetas coladas, 
costuradas ou apensadas, conforme for mais apropriado à natureza do produto, com firmeza e 
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que não desprenda do produto. Produtos do capítulo 22 da TIPI devem conter a expressão 
“For Export Only – Proibida a Venda no Mercado Brasileiro”(arts.213 a 222 - Dec. 4.544/02). 

• A conferência física somente será efetuada na presença do representante do exportador. 
 

2. CANCELAMENTO DE DESPACHO DE EXPORTAÇÃO 
 

2.1 Pelo exportador, até o momento da recepção dos documentos. 
  

2.2 Pela SRF, a pedido formal do exportador quando constatado erro involuntário em 
registro, não passível de correção.  

• Nestes casos o exportador deverá apresentar requerimento próprio, em duas vias, 
solicitando o cancelamento do despacho, descrevendo claramente o motivo do 
cancelamento. Antes de depositar o requerimento na caixa de “Despachos a cancelar” na 
sala dos fiscais, deve-se visar o requerimento com o fiscal responsável pelo despacho, 
que irá conferir o número do despacho, bem como a descrição do erro constatado e apor 
seu carimbo caso não tenha restrição ao cancelamento daquele despacho.  

• Em se tratando de despacho parametrizado para o canal Vermelho será efetuada a 
verificação física antes do seu cancelamento. 

• Após cancelado pelo supervisor, uma via do requerimento será disponibilizada na caixa 
de “Despachos Cancelados” na recepção do setor de exportação e os documentos 
instrutivos do despachos deverão ser retirados com o fiscal responsável contra a 
apresentação do requerimento assinado pelo supervisor.  

• Após nova recepção o despacho deve retornar ao fiscal que analisou o despacho 
anterior. Para isso o requerimento relativo ao cancelamento deve estar à frente dos 
documentos apresentados na recepção.  

• Se na segunda apresentação do processo de exportação o erro persistir motivando um 
segundo cancelamento, será feito Termo de Constatação sujeitando o 
despachante/exportador a penalidade. 
 

2.3. Pela SRF, a pedido formal do exportador quando ocorrer desistência do embarque. 
No caso de desistência de embarque, apresentar requerimento próprio, em três vias, no 
setor de Apoio: 

• Solicitando o cancelamento do despacho em virtude da desistência de embarque, 
declarando o cancelamento da nota fiscal, assinado pelo exportador e protocolado no 
setor de Apoio; 

• Declaração do transportador cancelando MIC e CRT, assinada pelo transportador bem 
como também pelo exportador e solicitação de saída do veículo. Se o MIC acobertar 
outros despachos não passíveis de desistência, deve-se efetuar ressalva no MIC e 
solicitar entrada de veículo vazio para efetuar transbordo da carga que retornará ao 
exportador. 

• Anexar cópia do cartão de credenciamento da transportadora  e de todos os documentos 
cancelados (apresentar originais com carimbo de cancelado, inclusive em todas as vias 
do MIC), sendo que no verso da nota fiscal deve constar declaração do exportador 
cancelando a mesma. 

• Se o despacho já foi distribuído deve-se anotar o nome do fiscal responsável no 
requerimento, que irá conferir o número do despacho e apor seu carimbo caso não tenha 
restrição ao cancelamento daquele despacho antes de encaminhar ao supervisor. Em se 
tratando de despacho parametrizado para o canal Vermelho será efetuada a verificação 
física antes do seu cancelamento. 
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• Se houver ação judicial com referência a exigência feita no despacho, o exportador deve 
apresentar a comprovação de desistência da ação judicial (pedido homologado pelo 
juiz). 

2.4.   Após averbação de embarque, mediante solicitação do exportador e formalização do 
processo administrativo fiscal.  
Se o veículo ainda estiver no Porto Seco, o processo, após receber número de protocolo, 
será encaminhado para o chefe do SEANA para autorizar o cancelamento. Retornando ao 
supervisor de exportação que efetuará o cancelamento no SISCOMEX. 

2.5.   Automaticamente pelo SISCOMEX, se decorridos mais de 15 dias após o registro da 
DDE sem recepção dos documentos.  
 

3. DESISTÊNCIA DE EMBARQUE 
 

Quando o veículo está no Porto Seco e o despacho não foi recepcionado, mas já registrado 
no SISCOMEX, com ou sem registro da presença de carga, apresentar tela “Consulta Histórico” 
do SISCOMEX demonstrando o cancelamento do despacho pelo exportador e apresentar 
requerimento próprio, em três vias, no setor de Apoio:  

1. Solicitando a desistência de embarque, declarando o cancelamento da nota fiscal, assinado 
pelo exportador; 

2. Declaração do transportador cancelando MIC e CRT, assinada pelo transportador, bem 
como também pelo exportador e solicitação de saída do veículo.  

3. Anexar cópia do cartão de credenciamento da transportadora e de todos os documentos 
cancelados (apresentar originais com carimbo de cancelado, inclusive em todas as vias do 
MIC), sendo que no verso da nota fiscal deve constar declaração do exportador cancelando 
a mesma. 

 

4. RESSALVA NO MIC 
 

• Se o veículo entrar no Porto Seco com o MIC já ressalvado não será necessário nenhum 
procedimento.  

• Após a recepção documental o fiscal poderá confirmar com funcionário da Eadisul se a via 
entregue pelo motorista na entrada do veículo está ressalvada. Caso a via arquivada com a 
Eadisul esteja divergente das vias entregues na SRF, a transportadora deverá protocolar no 
Apoio formulário próprio solicitando ressalva como descrito abaixo. 

• Antes da recepção documental, exceto quando a ressalva se referir aos campos 04, 05, e 23, 
solicitar ressalva à Eadisul que irá apor carimbo no verso da via do MIC que ficará arquivada 
na SRF.  

• Após recepção documental e quando se referir às ressalvas nos campos 04, 05 e 23, o 
transportador deve protocolar requerimento em 3 vias no setor de Apoio solicitando a 
alteração, acompanhado de todas as vias do MIC ressalvadas, xerox do cartão de 
credenciamento e cópia do C.R.T. Quando a alteração se referir a peso, quantidade de 
volumes, descrição de mercadoria ou outro dado constante da nota fiscal, apresentar cópia da 
mesma. Outros documentos poderão ser solicitados, assim como os originais, tendo em vista 
o caso concreto. O campo a ser ressalvado deve conter o carimbo “vide verso”, e no verso do 
MIC/DTA no campo observações/País de partida deve ser descrita a ressalva. 

 

Atenção 

• Ressalva de MIC que acoberte veículo em trânsito aduaneiro deve ser solicitada na unidade 
onde se deu início ao trânsito e após autorizado, apresentar juntamente com os demais 
documentos na unidade de conclusão do trânsito aduaneiro. 



 25

• Após transposição de fronteira, uma vez que o despacho está averbado e os documentos 
arquivados, não será autorizada ressalva no MIC/DTA, sendo necessário formalizar processo 
junto à DRF/FI. 
 

5. DESPACHO FRACIONADO 
 

O prazo para apresentação do total das mercadorias é de 30 dias corridos, contados do 
registro da recepção documental. Após este prazo sem que tenha ocorrido o embarque total da 
mercadoria, apresentar carta de correção para o C.R.T. alterando quantidade, peso e valor da 
mercadoria efetivamente embarcada e nota fiscal de entrada referente ao saldo da mercadoria não 
embarcada. Nestes casos o despacho será desembaraçado com divergência, alterando as 
quantidades efetivamente exportadas. 

 
Na abertura de lote é permitido apenas 1 veículo (1 manifesto), os demais veículos devem 

aguardar fora do Porto Seco até a liberação do 1º veículo.  
 
Apresentar juntamente com os demais documentos instrutivos do despacho planilha 

(formulário) por produto específico. 
 
Despacho contendo mais de um produto confeccionar os R.Es. por produto específico, 

ainda que se classifique na mesma NCM. 
 
Na nota fiscal de venda (global) deve constar, conforme art.341, VIII do RIPI, a 

expressão: "Sem Valor para Acompanhar o Produto-simples faturamento para entrega futura". 
 
A nota fiscal parcial deve mencionar o número da nota fiscal de venda (global) a que se 

refere. 
 

No MIC/DTA, mencionar o número da nota fiscal de simples remessa (parcial) no campo 36. 

 
6. TRÂNSITO ADUANEIRO 
 
6.1.  SIMPLIFICADO 

A habilitação ao transporte de mercadorias em regime de Trânsito Aduaneiro 
Simplificado será concedida às empresas transportadoras rodoviárias habilitadas ao transporte 
internacional cadastradas junto à Delegacia da Receita Federal em Foz do Iguaçu. 

Observar vencimento do Cartão de Credenciamento, pois uma vez vencido, o veículo 
somente será liberado para trânsito após apresentação cartão válido, mesmo que o despacho tenha 
sido recepcionado em momento em que o credenciamento estava válido. 

Qualquer atraso, mesmo por motivo de força maior, deve ser imediatamente comunicado 
ao Chefe de Equipe da SRF no Proto Seco/FI(trânsito simplificado), ou, no caso de 
impossibilidade deste, a algum outro posto da Receita Federal, conforme normatização local, não 
sendo autorizado desvio de rota ou transbordo sem a anuência do mesmo.  

 

 

6.2. SISCOMEX 
Em casos de atraso por motivo de acidente, quebra de veículo, ou outro fato que 

interrompa o trânsito originário de outras Unidades da SRF, o transportador deve comunicar 
imediatamente o fato à Unidade jurisdicionante do local onde se encontrar o veículo, para adoção 
das providências cabíveis, apresentando cópia do comunicado com carimbo da autoridade fiscal 
na Unidade de destino. 
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O Transportador é responsável pela guarda da documentação que instruiu o despacho, 
cabendo-lhe a sua apresentação, juntamente com a mercadoria, à Unidade SRF de conclusão do 
trânsito (art.305 Código Penal). Portanto, as transportadoras devem alertar seus motoristas da 
importância da entrega do envelope devidamente lacrado. 

No caso de furto/roubo - interrupção de trânsito (art.293 Dec.4543/02) o 
exportador/transportador deve formalizar processo, perante a unidade SRF onde ocorreu o 
despacho da mercadoria, instruindo-o com os seguintes elementos: 

- Requerimento do interessado  solicitando o cancelamento do despacho no Siscomex, 
com relato sucinto dos fatos; 

- Cópia dos documentos que instruíram o despacho; 

- Cópia autenticada do boletim de ocorrência policial; 

- “Termo de Ocorrência” ou documento equivalente lavrado pela repartição fiscal 
jurisdicionante que atendeu a ocorrência. 

 

7. TRANSBORDO DE MERCADORIA  
Este procedimento aplica-se aos casos em que o exportador necessita realizar um 

transbordo de mercadorias de um veículo que já se encontra no pátio do PS-FI, por 
impossibilidade de prosseguimento no veículo original. Isto é feito através de entrada de novo 
veículo vazio, e posterior saída do veículo original descarregado.  

IMPORTANTE  
Para este procedimento não há a emissão de novo MIC/DTA! 

1. Apresentar requerimento próprio, em 3 vias, no setor de Apoio endereçado à Chefia do PS-
FI, acompanhado de todas as vias do MIC/DTA contendo ressalva nos campos apropriados 
(16 a 22). 

Importante  
Uma vez que não serão emitidos novos CRT e MIC/DTA, preencher os seus números no 
requerimento, bem como a destinação (PIA ou PTN) para permitir o adequado cadastramento 
do novo veículo na entrada do PS-FI. 

2. Após autorizado pela Chefia do Porto Seco, o processo será encaminhado ao supervisor da 
exportação e distribuído a um AFRF que solicitará ao representante do transportador que 
ingresse com o novo caminhão vazio, apresentando uma via do despacho de autorização na 
portaria de entrada do PS.  

3. Comunicar o AFRF responsável pelo acompanhamento fiscal assim que os caminhões 
estejam prontos para a operação de transbordo. IMPORTANTE: o AFRF deverá examinar os 
caminhões ANTES de iniciada a operação. A não observação desse requisito implica em 
perdimento da mercadoria, conforme art. 618, I, do Decreto 4.543/02.  

4. Efetuar o transbordo sob acompanhamento fiscal 

5. Eadisul insere observação no processo original, anotando que o caminhão sai vazio por ter 
sido a mercadoria transbordada para o novo veículo e apõe carimbo na via que será arquivada 
na SRF.  

6. AFRF confere os dois caminhões e autoriza a saída do veículo vazio. 

7. Eadisul libera o caminhão antigo.  

8. Iniciar despacho com o mesmo MIC, ressalvado com as novas placas. 

9. Despacho segue curso normal até a liberação. 



 27

ADMISSÃO TEMPORÁRIA 

1. CONCESSÃO DO REGIME  
Protocolizar pedido instruído com os seguintes documentos: 

a. Requerimento para concessão de Admissão Temporária (formulário anexo); 

b. RCR - Requerimento de Concessão do Regime, conforme modelo constante na legislação 
vigente, no caso de bens vinculados a contratos de arrendamento operacional, de aluguel, de 
empréstimo ou de prestação de serviços e ainda quando for solicitado o regime para 
utilização econômica; 

c. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do outorgante: 

- o outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR; 

- a procuração deve conter poder específico para assinar Termo de Responsabilidade 
em garantia de crédito tributário; 

d. Termo de Responsabilidade conforme modelo constante na legislação vigente; 

e. Certificado de origem, quando houver (original e cópia vistada pelo representante legal sob 
carimbo); 

f. Fatura especificando o tipo de cobertura cambial (original e cópia vistada pelo representante 
legal sob carimbo); 

g. CRT (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

h. MIC/DTA (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

i. Romaneio de carga (packing list), original, de cada veículo transportador 

j. Extrato do Licenciamento de Importação, quando licenciamento não automático 

k. 02 (duas) vias da DSI: 

Quando a legislação permitir ou exigir que a importação em admissão temporária seja 
realizada através de DI o importador só fará o seu registro após a concessão do regime; 

l. No caso de importação através da DI apresentar planilha com NCM, descrição da 
mercadoria, quantidade, valor, alíquota e valor dos impostos (II e IPI); 

m. Apresentar descrição detalhada do processo a ser realizado, bem assim, quantificação e 
qualificação do produto resultante da industrialização quando a mercadoria se destinar a seu 
próprio beneficiamento, montagem, renovação, recondicionamento, acondicionamento, 
reacondicionamento e ainda quando relativas a conserto, reparo ou restauração de 
mercadoria que deva retornar modificada ao país de origem; 

n. Contrato original ou cópia autenticada em cartório, quando a mercadoria se destinar a seu 
próprio beneficiamento, montagem, renovação, recondicionamento, acondicionamento, 
reacondicionamento e ainda quando relativas a conserto, reparo ou restauração de 
mercadoria que deva retornar modificada ao país de origem; 

o. Fotos que identifiquem a mercadoria (foto inteira, foto do n.º de série, do modelo, da marca, 
etc); 

p. Outros documentos que comprovem o enquadramento da operação. 

 

2. INSTRUÇÃO DO DESPACHO ATRAVÉS DE DI 
a. Apresentar, no Setor de Importação, todos os documentos originais necessários ao despacho 

aduaneiro; 

b. Anexar, fora do envelope, cópia do despacho de concessão do regime de admissão 
temporária; 
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c. A DI deve conter, no campo Informações Complementares, o n.º do processo administrativo 
que concedeu o regime e o prazo autorizado; 

d. Observar os procedimentos estabelecidos no capítulo I – Importação, item 4 – Declaração 
de Importação (DI), do presente manual. 

 

3. PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCESSÃO 
Protocolizar pedido instruído com os seguintes documentos: 

a. Requerimento de prorrogação de prazo (formulário anexo); 

b. Requerimento de Prorrogação do Regime de Admissão Temporária conforme modelo 
constante na legislação vigente; 

c. Novo Termo de Responsabilidade; 

d. Aditivo ao contrato, quando for o caso. 
 

4. PARA EXTINÇÃO DO REGIME ATRAVÉS DA REEXPORTAÇÃO 
Protocolizar pedido instruído com os seguintes documentos: 

a. Requerimento para reexportação (formulário anexo); 

b. 1 (uma) via do RE, se for o caso; 

c. 2 (duas) vias da DDE/DSE; 

d. primeira via da nota fiscal (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

e. CRT (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

f. MIC/DTA (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

g. Romaneio de carga (packing list) de cada veículo transportador 

BAGAGEM DESACOMPANHADA 

1. BAGAGEM DESACOMPANHADA (IMPORTAÇÃO) 
O interessado não pode declarar, como própria, bagagem de terceiro, nem conduzir 

objetos que não lhe pertençam (§ 3.º do art 154 do Decreto n.º 4.543/02). 

O estrangeiro com visto temporário deve solicitar o regime de Admissão Temporária. 

Verificar na legislação pertinente os bens que se enquadram no conceito de bagagem. 

A bagagem desacompanhada deve estar distribuída em caixas ou volumes numerados e a 
DSI será registrada relacionando caixa a caixa e seu respectivo conteúdo e valor. Por exemplo: 
caixa n.º 1 (12 colheres, 10 pratos de porcelana, 04 travessas de vidro – valor US$), caixa n.º 2 
(01 TV marca x, tela de 14 polegadas, n.º de série 8764 – valor US$). Registrar no máximo 5 
caixas por tela da DSI. 

Para isenção dos impostos, referente aos bens usados, é necessário protocolar 
requerimento instruído com os seguintes documentos: 

a. Requerimento de Bagagem Desacompanhada, Retorno ou Devolução (formulário anexo); 

b. Informar no campo 04 do requerimento o endereço no Brasil; 

c. Informar no campo 06 do requerimento que a Relação de Bens encontra-se anexa; 

d. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do 
outorgante. O outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR;  

e. Requisição firmada pelo chefe do cerimonial do MRE ou por funcionário por ele 
autorizado(*); 
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f. Requisição expedida pelo MRE em campo específico da própria DSI formulada pelo 
interessado (*); 

g. Comprovação do tempo de permanência no exterior (atestado fornecido por órgão de fé 
pública, contrato de trabalho, etc) (**); 

h. Relação de bens em 2 (duas) vias, assinada pelo importador ou representante legal e 
transportador ; 

i. A relação de bens deve conter: descrição detalhada da mercadoria, quantidade, valor, n.º 
de série, modelo, marca e outros elementos necessários a sua identificação Declarar, 
também, que todos os bens são usados; 

j. Para isenção dos bens referidos no inciso II do art 160 do Decreto n.º 4.543/02, apresentar 
comprovação da atividade desenvolvida pelo viajante no exterior e no Brasil; 

k. Comprovação da data do desembarque do viajante no País. A comprovação será feita com 
o passaporte (original ou cópia completa e autenticada em cartório) ou bilhete de 
passagem (original ou cópia autenticada em cartório). No caso de bilhete aéreo apresentar 
o comprovante de embarque; 

l. Documento de identificação do requerente, original ou cópia autenticada em cartório; 

m. Relação de dependentes, se for o caso, com documento de identificação original ou cópia 
autenticada em cartório(**); 

n. Comprovar que os dependentes estão retornando junto com o requerente através de bilhete 
de passagem ou passaporte (originais ou cópia autenticada em cartório) (**); 

o. 2 (duas) vias da DSI assinadas pelo representante legal;  

Deve ser informado na DSI – Informações Complementares – que todos os bens são 
usados; 

p. MIC/DTA (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

q. CRT (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

r. Romaneio de carga (packing list) de cada veículo transportador 
 

OBSERVAÇÃO 

Para bagagem importada por missões diplomáticas, repartições consulares e representações 
de organismos internacionais de caráter permanente, de que o Brasil seja membro, e pelos 
seus respectivos integrantes: 
(*) exigido 

(**) dispensado 
 

2. BAGAGEM DESACOMPANHADA (EXPORTAÇÃO) 
O interessado não pode declarar, como própria, bagagem de terceiro, nem conduzir 

objetos que não lhe pertençam (§ 3.º do art 154 do Decreto n.º 4.543/02). 

Verificar na legislação pertinente os bens que se enquadram no conceito de bagagem. 

A bagagem desacompanhada deve estar distribuída em caixas ou volumes numerados e a 
DSE será registrada relacionando caixa a caixa e seu respectivo conteúdo e valor. Por exemplo: 
caixa n.º 1 (12 colheres, 10 pratos de porcelana, 04 travessas de vidro – valor US$), caixa n.º 2 
(01 TV marca x, tela de 14 polegadas, n.º de série 8764 – valor US$).  

É necessário protocolar requerimento instruído com os seguintes documentos: 

a. Requerimento de Bagagem Desacompanhada, Retorno ou Devolução (formulário anexo); 

b. Informar no campo 06 do requerimento que a Relação de Bens encontra-se anexa; 
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c. Requisição do chefe do cerimonial do MRE ou de funcionário por ele autorizado, 
formalizado em campo próprio da DSE no caso de missões diplomáticas, repartições 
consulares e representações de organismos internacionais de caráter permanente, de que o 
Brasil seja membro, e pelos seus respectivos integrantes; 

d. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do 
outorgante. O outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR; 

e. Relação de bens em 2 (duas) vias, assinada pelo exportador ou representante legal e 
transportador; 

f. A relação deve conter: descrição detalhada da mercadoria, quantidade, valor, n.º de série, 
modelo, marca e outros elementos necessários a sua identificação; 

g. Documento de identificação do requerente, original ou cópia autenticada em cartório; 

h. Comprovação da data do embarque do viajante. A comprovação será feita com o 
passaporte (original ou cópia completa e autenticada em cartório) ou bilhete de passagem 
(original ou cópia autenticada em cartório). No caso de bilhete aéreo apresentar o 
comprovante de embarque.; 

i. Relação de dependentes, se for o caso, com documento de identificação original ou cópia 
autenticada em cartório; 

j. 2 (duas) vias da DSE assinadas pelo representante legal; 

k. MIC/DTA (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

l. CRT (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

m. Romaneio de carga (packing list) de cada veículo transportador 

n. Certidão negativa de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 
Federal; 

o. Declaração de saída definitiva do país, se for o caso. 

 
DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA AO EXTERIOR 

Devolução de mercadoria ao exterior antes do registro da declaração de 
importação nos casos de não atendimento às exigências dos órgãos intervenientes (art 
71, inciso IV do Decreto n.º 4.543/02 e Portaria MF nº 306/95) 
 

1. AUTORIZAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO 

Inicialmente o interessado não deve registrar a declaração de exportação. Deve 
aguardar a análise do pedido de devolução. 

O pedido de devolução deve ser protocolizado instruído com os seguintes 
documentos:  

a. Requerimento de Bagagem Desacompanhada, Retorno ou Devolução (formulário 
anexo); 

b. No campo 04 do Requerimento deve ser declarado que não foi registrada a 
Declaração de Importação ou de Trânsito Aduaneiro; 

c. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do 
outorgante. O outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR; 

d. Extrato do Licenciamento de Importação 

e. Fatura de importação (original); 

f. CRT de importação (original - todas as vias disponíveis); 
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g. MIC/DTA de importação (original - todas as vias disponíveis); 

h. Certificado de Origem, se for o caso (original); 

i. Proibição de Despacho do órgão anuente (original); 

j. Romaneio de carga (packing list) de cada vehículo transportador; 

k. CRT de exportação (original e cópia vistada pelo representante legal sob 
carimbo); 

l. MIC/DTA exportação (original e cópia vistada pelo representante legal sob 
carimbo). 

Após análise do pedido de devolução os documentos originais da exportação e 
cópia da decisão sobre o pedido serão devolvidos para que o interessado dê 
prosseguimento ao despacho de exportação. 
 

2. INSTRUÇÃO DO DESPACHO DE EXPORTAÇÃO NA 

MODALIDADE DEVOLUÇÃO 
a. Apresentar, na recepção do Setor de Exportação, todos os documentos originais 

necessários ao despacho aduaneiro; 

b. Anexar, fora do envelope, cópia do despacho de autorização da devolução; 

c. Especificar na DSE o motivo da devolução ao exterior e indicar o n.º do processo 

administrativo. 

EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA 
1. PARA CONCESSÃO DO REGIME. 
 

Protocolizar pedido instruído com os seguintes documentos: 

a. Requerimento para concessão de Exportação Temporária (formulário anexo); 

b. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do 

outorgante. O outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR; 

c. Fotos de forma a identificar a mercadoria. Destacar o n.º de série, marca, modelo ou 

outros detalhes que identifiquem a mercadoria; 

d. Primeira via da nota fiscal (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

e. CRT (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

f. MIC/DTA (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

g. Romaneio de carga (packing list) dos veículos transportadores; 

h. Extrato do RE - Registro de Exportação quando a liberação for via DDE; 

i. Extrato da DDE ou uma via da DSE; 

j. Documentos que comprovem o enquadramento da operação na legislação. 

A mercadoria deve estar perfeitamente descrita na declaração de exportação de modo a 

permitir sua identificação quando do retorno ao País. 
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Os documentos para o Regime de Exportação Temporária para Aperfeiçoamento Passivo 

são os mesmos relacionados anteriormente, acrescidos de outros exigidos na legislação (ver 

Portaria MF nº 675/94). 

 

2. PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCESSÃO 
Protocolizar Requerimento de Prorrogação de Prazo (formulário anexo). O pedido deve 

ser feito dentro do prazo de vigência do regime. 
 

3. PARA EXTINÇÃO DO REGIME ATRAVÉS DA REIMPORTAÇÃO 
a. Protocolizar pedido conforme Requerimento para Reimportação (formulário anexo); 

b. Fatura (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

c. CRT (original e cópia vistada pelo representante legal carimbo); 

d. MIC/DTA (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

e. Romaneio de carga (packing list) de cada veículo transportador; 

f. 2 (duas) vias da DSI assinadas pelo representante legal sob carimbo. 
 

RETORNO DE MERCADORIA (ART 70 DO DEC. N.º 4.543/02) 

O pedido de retorno de mercadoria ao País com não-incidência de impostos, com base 
no art 70 do Decreto n.º 4.543/02, deve ser protocolizada: 

- após a entrada da mercadoria no Porto Seco; 
- após anuência dos órgãos intervenientes, se for o caso; 
- antes do registro da DI/DSI. 
Após a concessão do retorno com não-incidência de impostos o importador deve 

apresentar o despacho instruído de todos os documentos requeridos para o despacho aduaneiro e 
uma cópia do despacho de concessão do retorno anexada fora do envelope. 

 

1. Enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado 
a. Requerimento de Bagagem Desacompanhada, Retorno ou Devolução (formulário anexo); 

b. Especificar no campo 03 do requerimento o n.º da DDE de exportação; 

c. Especificar no campo 03 do requerimento o inciso do art 70 em que está baseado o 

pedido; 

d. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do 

outorgante. O outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR; 

e. CRT de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

f. MIC/DTA de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

g. Fatura de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

h. Romaneio de carga de cada veículo transportador; 

i. Apresentar RE especificando o prazo autorizado. 

 

2. Devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou substituição 
a. Requerimento de Bagagem Desacompanhada, Retorno ou Devolução (formulário anexo); 
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b. Informar no campo 03 do requerimento o n.º do RE/RSE e o n.º da DDE/DSE; 

c. Especificar no campo 03 do requerimento o inciso do art 70 em que está baseado o 

pedido; 

d. Informar no campo 04 do requerimento se será realizado reparo ou substituição; 

e. Informar no campo 04 do requerimento a empresa onde será realizado o reparo; 

f. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do 

outorgante. O outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR; 

g. Procuração com cláusula específica para assinar Termo de Responsabilidade em garantia 

do cumprimento de obrigação tributária; 

h. Extrato da DDE ou DSE; 

i. RE ou RSE, se for o caso; 

j. CRT de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

k. MIC/DTA de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

l. Fatura de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

m. Declaração do importador no exterior sobre a constatação do defeito; 

n. Laudo técnico  

o. Romaneio de carga (packing list) do veículo transportador; 

p. Termo de Responsabilidade (formulário anexo). 

Deve ser apresentado requerimento para efetivar a devolução ao exterior, após reparo, ou 
para enviar as mercadorias em substituição, especificando: 

- o número do processo administrativo; 
- laudo técnico emitido pela empresa responsável pelo reparo realizado. 
O pedido de prorrogação do prazo para devolução ao exterior deve ser feito através do 

Requerimento de Prorrogação de Prazo (formulário anexo). 
 

3. Por outros fatores alheios à vontade do exportador 
a. Requerimento de Bagagem Desacompanhada, Retorno ou Devolução (formulário anexo); 

b. Especificar no campo 03 do requerimento o n.º do RE/RSE e o n.º da DDE/DSE; 

c. Especificar no campo 03 do requerimento o inciso do art 70 em que está baseado o 

pedido; 

d. Procuração original ou cópia autenticada em cartório, com firma reconhecida do 

outorgante. O outorgante deve ser o responsável legal cadastrado no sistema RADAR; 

e. CRT de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

f. MIC/DTA de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

g. Fatura de importação (original e cópia vistada pelo representante legal sob carimbo); 

h. Romaneio de carga (packing list) do veículo transportador; 

i. Apresentar documentos que comprovem que está retornando por fatores alheios à vontade 

do exportador. 
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em papel timbrado da transportadora interessada, 
com dados completos: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, etc.) 

REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO DE MIC/DTA 
 
1  –  MIC/DTA 
1 .1  MIC /DTA  Nº  1 . 2  PLACA  DO VE ÍCULO 1 .3  CRT  Nº  

   
1 .4  MERCADORIA  TRANSPORTADA 1 . 5  CARGA 

  TOTAL   PARCIAL 
 

2 –  DADO(S)  ALTERADO(S)  
2 .1  Campo 2 .2  Onde se  lê  2 .3  Le ia -se  

 
 
 
 

  

 

3 –  ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
3 .1  NOME 3 . 5  CARIMBO E  ASSINATURA

  
3 . 2  CNPJ  /  CPF  3 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
3 . 4  E -MAIL  

  
 

PARA USO DA SRF    

  

  

  

  

  

  

  

  
 
ALTERAÇÃO NO RESPECTIVO PFA ALTERAÇÃO EADI SUL RECIBO E CIÊNCIA INTERESSADO 
Via do MIC/DTA arquivada neste PFA 
corrigida conforme autorizado. 

Via do MIC/DTA arquivada na EADI 
SUL corrigida conforme autorizado. 

Recebi os documentos originais e 
tomei ciência em: 

 
 

Data, Carimbo e Assinatura Data, Carimbo e Assinatura Data, Carimbo e Assinatura
Obs: Correção no PFA somente se for relativa a placa do veículo, nº do MIC/DTA e/ou nº do CRT. Correção na EADI SUL em todos 
os casos. 
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FOZ DO 

IGUAÇU 
SERVIÇO DE CONTROLE ADUANEIRO 

PORTO SECO DE FOZ DO IGUAÇU 

REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO DE MIC/DTA 
01- IDENTIFICAÇÃO DO IMPORTADOR 
Nome 

 
CNPJ/CPF/Documento de Identificação 

 
 
02 – PRAZO PARA DEVOLUÇÃO / ENVIO AO EXTERIOR 
 
 
 
03 – IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO VINCULADA 
 
 
 
04 - FORMALIDADE 

 Devolução ao exterior, após reparo, de mercadoria importada com não-incidência em razão de 
defeito técnico. 
Fundamento legal: art 70, inciso II do Decreto n.º 4.543/02 

 Envio ao exterior de mercadoria em substituição à importada com não-incidência em razão de 
defeito técnico. 
Fundamento legal: art 70, inciso II do Decreto n.º 4.543/02 

 
Declaro assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento da formalidade assinalada 

no campo 04, estando ciente de que o não cumprimento no prazo concedido enseja a 
retificação da Declaração de Importação e o recolhimento integral dos tributos não pagos por 
ocasião do registro da Declaração de Importação. 
 
05 – CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
Local 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data Assinatura e carimbo 
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 
CARREGAMENTO DE MERCADORIAS 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DADOS DO ARMAZENAMENTO 
2.1 FICHA DE ARMAZENAMENTO 2.2 DATA DA DESCARGA 2.3 PRAZO 

   
2.2 PLACA DO VEÍCULO DESARREGADO 2.3 MIC/DTA Nº 2.4 CRT Nº 

   
 

3 – MERCADORIA PARA CARREGAMENTO  
3.1 FATURA COMERCIAL / NOTA FISCAL Nº 3.2 DESEMBARAÇO DA SRF 3.3 DDE, DSE, DI, DSI, DTA Nº 

  Sim     Não  
3.4 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA MERCADORIA A SER 
CARREGADA QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

    

    

    

    

    
 

4 – VEÍCULO TRANSPORTADOR 
4.1 TRANSPORTADORA 

 
4.2 PLACA DO CAVALO 4.3 PLACA DA CARRETA 4.4 MIC/DTA Nº 

   
 

5 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
5 .1  NOME 

  
5 . 2  CNPJ  /  CPF  5 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
5 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a
 

6 – DESPACHO DA SRF  7 – INTERESSADO 8 – EADI SUL 

 Autorizo o armazenamento da 
mercadoria descrita no campo 3.4. 

 Não autorizo. Justificativa: 

 
 
 

Ciente da decisão da 
autoridade aduaneira e recebi 
os documentos originais 
anexados a esta solicitação. 

 FICHA DE CARGA DE 
MERCADORIA 

 
 

 

Data, Carimbo e Assinatura Data, Carimbo e Assinatura

 

Data, Carimbo e Assinatura 
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SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE DESPACHO DE EXPORTAÇÃO 
POR DESISTÊNCIA DE EMBARQUE 

(em papel timbrado do interessado, 
com dados completos: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, etc.) 

 
Nome do Exportador CNPJ 
 
 
 
Ao Supervisor da Exportação 
 
 
 
Solicitamos o cancelamento da D.D.E. nº ........, com base no art. 31 da IN. 28/94 devido 
desistência de embarque da mercadoria. 
 
Declaramos ainda o cancelamento da Nota Fiscal nº ...... e  Fatura nº ........... 
 
 
Anexo: Cópia da Nota Fiscal nº ... (com carimbo “CANCELADO”) 
             Cópia da Fatura nº ....... (com carimbo “CANCELADO”) 
             Cópia C.R.T. nº ....... e MIC/DTA nº ......(com carimbo “CANCELADO”) 
             Declaração transportador 
 
 
 ASSINATURA DO EXPORTADOR OU SEU REPRESENTANTE 
NOME CAR IMBO,DATA E  ASSINATURA

  
CNPJ  /  CPF   TELEFONE  ( com DDD)

  
E -MAIL  

  

 
 
 
De Acordo. Cancelado por 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carimbo do Fiscal Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carimbo do Supervisor 
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SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE DESPACHO DE EXPORTAÇÃO–
GERAL 

(em papel timbrado do interessado, 
com dados completos: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, etc.) 

 
Nome do Exportador CNPJ 
 
 
Ao Supervisor da Exportação 
 
 
Solicitamos o cancelamento da D.D.E. nº ........, com base no art. 31 da IN. 28/94 devido a 
constatação de erro involuntário no campo abaixo especificado. 
 
Campo 02 do R.E. Enquadramento da Operação  
Campo  10  Classificação Fiscal  
Campo 11 . Descrição da mercadoria incompleta ou em desacordo com a 

nota fiscal 
 

Campo 16 . Quantidade e Unidade de medida na comercialização  
Campo 17 Quantidade e Unidade de medida da mercadoria   
Campo 22 Fabricante da mercadoria  
Campo 23 Observações do Exportador  
Dados de embarque Peso bruto  
Dados de embarque CNPJ transportador  
Dados Globais/DDE Peso Bruto/Peso liquido  
Outros 
 

  

 
ASSINATURA DO EXPORTADOR OU SEU REPRESENTANTE 
NOME CAR IMBO,DATA E  ASSINATURA

  
CNPJ  /  CPF  TELEFONE  ( com DDD)

  
E -MAIL  

  

 
De Acordo. Cancelado por 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carimbo do Fiscal Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carimbo do Supervisor 
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SOLICITAÇÃO DE SAÍDA DE VEÍCULO POR DESISTÊNCIA DE EMBARQUE 

em papel timbrado da transportadora interessada, 
com dados completos: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, etc.) 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins que em virtude de desistência de embarque cancelamos o 
MIC/DTA nº ............ e o C.R.T. nº .........., em suas três vias originais. 
 
Solicitamos a saída do veículo placas ......./.........., que retornará com a mercadoria para empresa 
exportadora conforme Nota fiscal de entrada nº ......... 
 
 
 

 ASSINATURA DO TRANSPORTADOR OU SEU REPRESENTANTE 
 NOME CARIMBO ,DATA  E  ASSINATURA

  
CNPJ  /  CPF   TELEFONE  ( com DDD)

  
E -MAIL  

  

  
 

ASSINATURA DO EXPORTADOR  OU SEU REPRESENTANTE 
 NOME CARIMBO ,DATA  E  ASSINATURA

 De acordo. 
CNPJ  /  CPF   TELEFONE  ( com DDD)

  
E -MAIL  

  
 
 
 
 

 DESPACHO DA AUTORIDADE ADUANEIRA  CIÊNCIA DO DEPOSITÁRIO  
   

       
 

Carimbo e Assinatura 
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AUTORIZAÇÃO DE ACESSO PARA INSPEÇÃO PRÉVIA 
  

1 – MERCADORIA 
Nº DA LICENÇA DE IMPORTAÇÃO EM ANÁLISE Nº DO BL / CT / AWB RETIRADA DE AMOSTRA

   Sim         Não 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS VOLUMES

 

 

2 – LOCALIZAÇÃO DA CARGA 

 Zona Primária 
RECINTO 

 

 Zona Secundária 
IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR DATA DE CHEGADA

 
 

 

3 – ÓRGÃO REQUERENTE 

 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento                    Ministério da Saúde 

 Outros (especificar)  
___________________________________________________________________ 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA INSPEÇÃO PRÉVIA ASSINATURA E CARIMBO 

  

MATRÍCULA DO SERVIDOR DATA

 
 

 

4 – AUTORIZAÇÃO 

 Com acompanhamento fiscal   Sem acompanhamento fiscal 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO FISCAL ASSINATURA E CARIMBO 

  

MATRÍCULA DO SERVIDOR DATA

   

 

5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Autorização, para acesso aos recintos ou locais de depósito de mercadorias importadas pelo servidor 

do órgão responsável pela inspeção, concedida pelo Chefe da Unidade da Receita Federal de Foz do 
Iguaçu mediante Portaria DRF/Foz nº 486, de 5 de dezembro de 2002, artigo 2º. 

Aprovado pela IN-SRF nº 206/02. 
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE DESDOBRAMENTO 
DE CRT PARA RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DADOS DA CARGA 
2.1 CRT Nº 2.3 MERCADORIA

  
2.2 DI INICIAL Nº 

 
2.4 QUANTIDADE TOTAL 2.5 QUANTIDADE IMPORTADA 2.6 SALDO REMANESCENTE 

   
 

3 – MOTIVAÇÃO DO REQUERIMENTO 

Classificação incorreta de mercadoria em DI registrada, havendo a necessidade de uma nova adição para a sua 
reclassificação. 

Notícias Siscomex 32, de 23/07/1999. 

 

4 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
4 .1  NOME 

  
4 . 2  CNPJ  /  CPF  4 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
4 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a
 

5 – DESPACHO DA AUTORIDADE ADUANEIRA 

 Autorizo o registro de mais uma DI para o Conhecimento de Carga 
(CRT) mencionado no campo 2.1, nos termos do Parágrafo Único do artigo 
77 da IN-SRF 206/02, no caso previsto no Notícias Siscomex 32, de 
23/07/1999, com a exigência de se comunicar o Supervisor do Setor 
de Importação, logo após o registro da DI e antes da 
parametrização, para que se faça o direcionamento para o canal 
vermelho de conferência aduaneira. 

 Não autorizo. 
Justificativa:____________________________________________________ 

______________________________________________________________ 

______________________________________________________________ 

______________________________________________________________ 

Por delegação de competência do inc. 
I do art. 2º da Portaria DRFFoz nº 
282/03. 

Data, Carimbo e Assinatura 
 

6 – DESDOBRAMENTO  7 – CIÊNCIA DO INTERESSADO 

      Procedi ao desdobramento do CRT mencionado 
no campo 2.1. 

 Tomei ciência em: 

Foz do Iguaçu, _____ / _____ / ________. 

Data, Carimbo e Assinatura 

 

Data, Carimbo e Assinatura 
SRF/SRRF9ªRF/DRFFOZ/SEANA/PSFI/IMP – RDCRT VERSÃO 1.0, DE 18/09/2003. 
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE DESDOBRAMENTODE 
CONHECIMENTO DE CARGA (CRT) 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 

1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DADOS DA CARGA 
2.1 CRT Nº 2.3 MERCADORIA

  
2.2 DI INICIAL Nº 

 
2.4 QUANTIDADE TOTAL 2.5 QUANTIDADE IMPORTADA 2.6 SALDO REMANESCENTE 

   
 

3 – MOTIVAÇÃO DO REQUERIMENTO 

Não importação da totalidade da carga dentro do prazo de 15 dias úteis, estabelecido no §2º do art. 63 da IN-
SRF 206/02, para conclusão da importação na modalidade de entrega fracionada; 

Exigência do §3º do art. 63 da IN-SRF 206/02:  “No caso de descumprimento do prazo a que se refere o parágrafo 
anterior será exigida a retificação da declaração no Siscomex, tendo por base a quantidade efetivamente entregue, devendo, o saldo 
remanescente, ser objeto de nova declaração.” 
 

4 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
4 .1  NOME 

  
4 . 2  CNPJ  /  CPF  4 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
4 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a
 

5 – DESPACHO DA AUTORIDADE ADUANEIRA 

 Autorizo o registro de mais uma DI para o Conhecimento de Carga 
(CRT) mencionado no campo 2.1, nos termos do Parágrafo Único do artigo 
77 da IN-SRF 206/02, no caso previsto no §3º do artigo 63 da mesma IN-
SRF, relativo à DI na modalidade de entrega fracionada, devendo a nova 
declaração ser instruída com cópia da DI mencionada no campo 2.2 e deste 
requerimento. 

 Não autorizo. 
Justificativa:____________________________________________________ 

______________________________________________________________ 

______________________________________________________________ 

______________________________________________________________ 
 

Por delegação de competência do inc. 
I do art. 2º da Portaria DRFFoz nº 
282/03. 

Data, Carimbo e Assinatura 
 

6 – DESDOBRAMENTO  7 – CIÊNCIA DO INTERESSADO 

      Procedi ao desdobramento do CRT mencionado 
no campo 2.1. 

 Recebi os documentos originais e 

tomei ciência em: 

Foz do Iguaçu, _____ / _____ / ________. 

Data, Carimbo e Assinatura 

 

Data, Carimbo e Assinatura 
SRF/SRRF9ªRF/DRFFOZ/SEANA/PSFI/IMP – RDC VERSÃO 1.0, DE 18/09/2003. 
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE 
DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 
DESEMBARAÇADA 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 
2.1 DI Nº 2.2 DATA DO REGISTRO 2.3 CRT VINCULADO Nº 

   
2.4 DESCRIÇÃO DA MERCADORIA  

 
 
2.5 CANAL DE CONFERÊNCIA ADUANEIRA 2.6 DATA DO DESEMBARAÇO

  
 

3 – DADOS DO(S) VEÍCULO(S) TRANSPORTADORES 

MIC/DTA PLACA DO CAVALO/CARRETA CHASSIS DO CAVALO/CARRETA 

 
 
 
 
 

  

 

4 – DADOS A SEREM RETIFICADOS 

 DE PARA 

 Placa do veículo 
 Número do MIC/DTA 
 _______________________ 
 _______________________ 
 _______________________ 

  

 

5 – MOTIVAÇÃO DO REQUERIMENTO 

Dado(s) informado(s) incorretamente na DI. 

Requerimento com base no disposto no artigo 46 da IN-SRF 206/02: “A retificação da declaração após o 
desembaraço aduaneiro será realizada pela fiscalização mediante solicitação do importador, formalizada em processo, ou de ofício.”

 

 
 

6 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
6 .1  NOME 

  
6 . 2  CNPJ  /  CPF  6 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
6 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a
SRF/SRRF9ªRF/DRFFOZ/SEANA/PSFI/IMP – RRDID VERSÃO 1.0, DE 18/09/2003. 
 
 

(VIDE VERSO) 
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE 
TRANSBORDO 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DADOS DA CARGA 
2.1 CRT Nº 2.2 MIC/DTA Nº

  
2.3 MERCADORIA 

 

 

3 - TRANSBORDO 
3.1 DO VEÍCULO (placas) 3.2 PARA O VEÍCULO (placas)

  

3.3 TRANSBORDO 

 Total da Carga 
 Parcial, conforme quadro abaixo: 

Mercadoria Quantidade 

  

  

  

  

  

 
4 – MOTIVAÇÃO DO REQUERIMENTO 

 
 
 

 
5 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
5 .1  NOME 

  
5 . 2  CNPJ  /  CPF  5 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
5 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSBORDO (VERSO) 
6 – OBSERVAÇÕES E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (dos campos 2.3 e 3.3) 
 

 

7 – DESPACHO DA AUTORIDADE ADUANEIRA 

 Autorizo a entrada do veículo declarado no campo 3.2 e o transbordo sob 
acompanhamento fiscal, respeitada todas as cautelas fiscais necessárias bem 
como as competências dos demais órgãos intervenientes; 

 À EADI SUL TCL para alteração da placa do respectivo 

veículo na via do MIC/DTA arquivada em seu poder e no Sistema 

de Controle do Pátio “SARA” e demais providências relativas ao 

transbordo. 

 

 Não autorizo. 
Justificativa:___________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ Data, Carimbo e Assinatura. 
 

8 – DESPACHO DA CONCESSIONÁRIA  9 – DESPACHO DO AFRF / TRF DESIGNADO 

      Procedi à alteração da via do MIC/DTA 
arquivada na EADI SUL TCL e à inclusão no sistema 
SARA do processo referente ao veículo declarado 
no campo 3.2. 

  Atesto o transbordo nos termos autorizados. 

 Não atesto. Justificativa: _____________________ 

_____________________________________________ 

_____________________________________________ 

Data, Carimbo e Assinatura 

 

Data, Carimbo e Assinatura 
 

10 – RECIBO DO INTERESSADO  11 – ARQUIVAMENTO 

Recebi os documentos originais que 

instruíram o Requerimento de 

Autorização de Transbordo em: 

_____ / _____ / ________ 

 Autorizo arquivamento no Apoio deste Porto 
Seco. 

 
Carimbo e Assinatura. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Carimbo e Assinatura. 
SRF/SRRF9ªRF/DRFFOZ/SEANA/PSFI/IMP – RT VERSÃO 1.0, DE 18/09/2003. 
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
VERIFICAÇÃO PRÉVIA DE MERCADORIAS 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 

1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DADOS DA CARGA 
2.1 CRT Nº 2.3 MERCADORIAS

  
2.2 MIC/DTA Nº 

 
 

3 – MERCADORIA A SER VERIFICADA 

 

 

4 – MOTIVAÇÃO DO REQUERIMENTO 

Artigo 10 da IN-SRF 206/02: “ O importador poderá requerer, previamente ao registro da DI, a verificação das 
mercadorias efetivamente recebidas do exterior, para dirimir dúvidas quanto ao tratamento tributário ou aduaneiro, 
inclusive no que se refere à sua perfeita identificação com vistas à classificação fiscal e à descrição detalhada.” 
 

5 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
5 .1  NOME 

  
5 . 2  CNPJ  /  CPF  5 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
5 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a
 

6 – DESPACHO DA AUTORIDADE ADUANEIRA 

 Autorizo a verificação prévia, pelo Importador, da mercadoria descrita no campo 

3, na presença do Transportador: 

 COM acompanhamento do  AFRF  TRF: ___________________________.

 SEM acompanhamento fiscal, na presença do Depositário. 

 Não autorizo. 
Justificativa:____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ Data, Carimbo e Assinatura 
 

7 – TERMO DE VERIFCAÇÃO PRÉVIA DE MERCADORIAS 

A verificação prévia da mercadoria foi realizada em nossa presença, sendo que, ao final, a 
mercadoria descarregada foi devolvida ao respectivo veículo. 

Foz do Iguaçu, _____ / _____ / __________. 
SRF ou DEPOSITÁRIO IMPORTADOR TRANSPORTADOR 

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura
SRF/SRRF9ªRF/DRFFOZ/SEANA/PSFI/IMP – RVPM VERSÃO 1.0, DE 18/09/2003. 
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE 
ADMISSÃO TEMPORÁRIA 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – IDENTIFICAÇÃO E NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 

 
 
 

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PEDIDO 

IN SRF Art inciso parágrafo 
 

4 – PRAZO SOLICITADO (dias/meses) 
Solicito                                                         a contar do desembaraço.
 

5 – JUSTIFICATIVA DO PEDIDO (se o espaço for insuficiente anexar documento assinado pelo represent. legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 – DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS COM NCM 

NCM ESPECIFICAÇÃO (N.º DE SÉRIE, MARCO, MODELO, COR, ANO, ETC) QUANTIDADE VALOR US$ 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
 

7 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL / DESPACHANTE 
7 .1  NOME 

  
7 . 2  CNPJ  /  CPF  7 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
7 . 4  E -MAIL  

 Loca l ,  Da t a ,  Ca r imbo  e  
A s s i na tu r a
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE BAGAGEM 
DESACOMPANHADA, RETORNO OU 
DEVOLUÇÃO. 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO (assinalar somente uma opção) 
 Bagagem desacompanhada (exceto Adm. Temporária de 

bagagem de imigrante com visto temporário) 
 Devolução da mercadoria ao exterior antes do 

registro da Declaração de Importação (art 71,  
 Retorno de mercadoria nos termos do art 70 do Decreto n.º 

4.543/02 
 inciso IV do Decreto n.º 4.543/02 e Portaria MF 

306/95 
 
3 – IDENTIFICAÇÃO E NÚMERO DA DECLARAÇÃO VINCULADA AO REQUERIMENTO 
 
 
4 – JUSTIFICATIVA DO PEDIDO (se o espaço for insuficiente anexar documento assinado pelo represent. legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 – FUNDAMENTO LEGAL (Lei, Decreto, IN, artigo, inciso, parágrafo) 

 
 
 
6 – DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS COM NCM (se o espaço for insuficiente anexar relação assinada) 
NCM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR US$

    
    
    
    
    
    
    
    
 
7 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL / DESPACHANTE 
7 .1  NOME 

  
7 . 2  CNPJ  /  CPF  7 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
7 . 4  E -MAIL  

 Loca l ,  Da t a ,  Ca r imbo  e  As s i na tu r a
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE 
EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – IDENTIFICAÇÃO E NÚMERO DA DECLARAÇÃO VINCULADA AO REQUERIMENTO 

DSE n.º DDE n.º  
 

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PEDIDO 

 Exportação Temporária para aperfeiçoamento passivo – caput do art 402 do Decreto n.º 4.543/02 

 Exportação Temporária para aperfeiçoamento passivo – § 1.º do art 402 do Decreto n.º 4.543/02 

 Exportação Temporária – art 385 e 386 do Decreto n.º 4.543/02 
IN SRF N.º                  ART        INCISO         ALÍNEA          PARÁGRAFO  

 Outros enquadramentos com fundamentação legal (especificar alínea, inciso e artigo do ato normativo) 
 

 

4 – PRAZO SOLICITADO (dias/meses/ano) 
Solicito                                                 a contar do desembaraço. 
 

5 – JUSTIFICATIVA DO PEDIDO (se o espaço for insuficiente anexar documento assinado pelo repres. legal)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 – DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS COM NCM 

NCM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR US$

    
    
    
    
    
    
    
 

7 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL / DESPACHANTE 
7 .1  NOME 

  
7 . 2  CNPJ  /  CPF  7 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
7 . 4  E -MAIL  

 Loca l ,  Da t a ,  Ca r imbo  e  
A s s i na tu r a
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 
2 – NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 
 
3 – FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 
 PRORROGAÇÃO DE EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA 
 PRORROGAÇÃO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA  
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA FORMALIDADE DO INC. II DO ART 70 DO DECRETO N.º 4.543/02
 
4 – PRAZO (especificar em dias, meses ou ano) 

Solicito a prorrogação por mais   
 
5 – IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO VINCULADA 
 
 
 
6 – JUSTIFICATIVA DO PEDIDO (quando aplicável, anexar doctos. que comprovem a justificativa apresentada) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL / DESPACHANTE 
7 .1  NOME 

  
7 . 2  CNPJ  /  CPF  7 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
7 . 4  E -MAIL  

 Loca l ,  Da t a ,  Ca r imbo  e  
A s s i na tu r a
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO PARA REEXPORTAÇÃO  
(ADMISSÃO TEMPORÁRIA) 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA 
 
 
 
3 – NÚMERO DO DESPACHO ADUANEIRO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA (DI / DSI) 
 
 
 
4 – DESPACHO ADUANEIRO DE REEXPORTAÇÃO 

DDE / DSE : CRT : 

MIC/DTA : Nota Fiscal : 
 
5 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA MERCADORIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6 – REEXPORTAÇÃO 
(    ) total (    ) parte da mercadoria, objeto do regime de Admissão Temporária a que se  
refere este requerimento está retornando ao exterior conforme quadro de controle abaixo. 
 
Quantidade importada  

Quantidade reexportada  

Saldo remanescente (se houver)  

 
7 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL / DESPACHANTE 
7 .1  NOME 

  
7 . 2  CNPJ  /  CPF  7 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
7 . 4  E -MAIL  

 Loca l ,  Da t a ,  Ca r imbo  e  
A s s i na tu r a

 

 



 52

 

Para uso da SRF 

REQUERIMENTO PARA REIMPORTAÇÃO 
(EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA) 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
 
 
3 – NÚMERO DO DESPACHO ADUANEIRO DE EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA (DDE / DSE) 
 
 
 
4 – DESPACHO ADUANEIRO DE REIMPORTAÇÃO 

DI / DSI : CRT :  
MIC/DTA : FATURA :  
 
5 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA MERCADORIA 

 
 
 
 
 
 
 
06 – REIMPORTAÇÃO 
 
(    ) Total (    ) parte da mercadoria, objeto do regime de Exportação Temporária a que se 
refere este requerimento está retornando ao País nos termos do inciso II do art 74 do Decreto 
n.º 4.543/02, conforme quadro de controle abaixo. 
 
Quantidade exportada  

Quantidade reimportada  

Saldo remanescente (se houver)  

 
7 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL / DESPACHANTE 
7 .1  NOME 

  
7 . 2  CNPJ  /  CPF  7 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
7 . 4  E -MAIL  

 Loca l ,  Da t a ,  Ca r imbo  e  
A s s i na tu r a
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Para uso da SRF 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
ARMAZENAMENTO DE MERCADORIAS 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DADOS DO VEÍCULO 
2.1 TRANSPORTADORA 

 

2.2 PLACA DO VEÍCULO 2.3 MIC/DTA Nº 2.4 CRT Nº 

   

 

3 – MERCADORIA PARA ARMAZENAMENTO  
3.1 FATURA COMERCIAL / NOTA FISCAL Nº 3.2 ORIGEM 3.3 DESTINO 

   
3.4 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA MERCADORIA A SER ARMAZENADA

 
 
 
 

4 – MOTIVAÇÃO DO REQUERIMENTO 

 

 

5 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
5 .1  NOME 

  
5 . 2  CNPJ  /  CPF  5 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
5 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a
 
6 – DESPACHO DA SRF  7 – INTERESSADO 8 – EADI SUL 

 Autorizo o armazenamento da 
mercadoria descrita no campo 3.4. 

 Não autorizo. Justificativa: 

 
 
 

Ciente da decisão da 
autoridade aduaneira e recebi 
os documentos originais 
anexados a esta solicitação. 

 FICHA DE DESCARGA DE MERCADORIA

 
 
TERMO DE FALTAS E AVARIAS

 

Data, Carimbo e Assinatura  

Data, Carimbo e Assinatura

 

Data, Carimbo e Assinatura 
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO 
IGUAÇU 

SERVIÇO DE CONTROLE ADUANEIRO 
PORTO SECO DE FOZ DO IGUAÇU 

CONVOCAÇÃO PARA 
CONFERÊNCIA FÍSICA 

Nº 

Exp / Imp / Transp ou Representante Secretaria da Receita Federal

       

 DDE 
 DSE 

 DI 
 DSI 

 DTA   
 

Nº  
 

Veículo de 
Placas Cavalo:     Carreta:    

Obs:  
 

 
Carimbo e Assinatura 

 
Ciência do Exp / Imp / Transp ou 

Representante 
(com data e hora) 

 
 

 
 

 
 

 
Carimbo e Assinatura 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO A EADI SUL TCL DIA:        /       / HORA:      

So l i c i to  à  Concess ionár ia  EADI  SUL TCL  a  mov imentação  da mercador ia :  
Exp / Imp /Transp ou Representante

 

 

 

 
Carimbo e Assinatura 

Pa ra  uso da Concess ionár ia :  EADI  SUL Termina l  de  Cargas  L tda .  
Conferente

Nº da Ficha de Lançamento 
de Serviços (FLS):  Nº de Ajudantes:   

 DESCARGA VISTORIA CARGA  

INÍCIO     

TÉRMINO    
Carimbo e Assinatura 

Senhor Motorista, a não apresentação deste quando solicitado pela EADI SUL TCL, está sujeita a MULTA pela Receita Federal. 
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Para uso da SRF 

PROTOCOLO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS

1 – IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO 
1.1 NOME (razão social, firma ou denominação social) 1.2 CNPJ Nº 

  
1.3 ENDEREÇO (completo) 

 
 
1.4 TELEFONE (com DDD) 1.5 E-MAIL

  
 

2 – DOCUMENTOS APRESENTADOS 
Ordem Documento Número de Identificação Nº de Folhas

1 Extrato de DI   

2 Fatura Comercial   

3 Certificado de Origem   

4 CRT   

5 MIC/DTA   

6 Ticket de Pesagem   

7 Romaneio de Carga   

8 Autorização de Despacho do 
MAPA 

  

9 Autorização de Acesso para 
Inspeção Prévia (MAPA) 

  

10 Liberação da ANVISA   

11 Autorização de Acesso para 
Inspeção Prévia (ANVISA) 

  

12 Extrato de LI   

13 Guia de ICMS   

14 Outros:   

 

3 – ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
3 .1  NOME 

  
3 . 2  CNPJ  /  CPF  3 . 3  TELEFONE  ( com DDD)

  
3 . 4  E -MAIL  

 Da ta ,  Ca r imbo  e  A ss i na tu r a

 


